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 PARECER 

 

 

Mensagem 9.086/2023 – Poder Executivo 

 

 

Proposição n.º 13/2023 

 

    

   

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Cea rá,  por intermédio da Mensagem nº 

9.086, de 26 de junho de 2023, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei 

que “regulamenta os parágrafos 1º,  2º e 3º do Art . 190-A da Constituição do 

Estado do Ceará,  no âmbito do Poder Executivo. Estabelece competências e 

valores da Controladoria  e Ouvidoria Geral do Estado, e dispõe sobre o 

regime jurídico da Carreira de Auditor de Controle Interno e  dá outras 

providências.”  

 

 

O Chefe do Executivo estadual,  encaminhando a proposta, assevera que : 

 

“O projeto em comento regulamenta o §1° do art. 190-A, da 

Constituição Estadual, o qual determina que atividades de controle 

interno serão desempenhadas por órgãos de natureza permanente e 

exercida por servidores organizados em carreiras específicas, na 

forma de lei complementar, o §2° que diz que o controle interno 

poderá ser exercido de forma descentralizada, sob a coordenação do 

órgão central do sistema de controle interno de cada Poder, bem 

como o §3° do citado artigo, o qual estabelece que os responsáveis 

pelo sistema de controle interno de cada Poder, ao tomarem 

conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão 

ciência ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de 

responsabilidade solidária, na forma de lei complementar. 

 

Esta regulamentação tem o propósito de estabelecer os fundamentos 

para permitir a completitude da estruturação do Sistema de Controle 

Interno do Poder Executivo Estadual, prevendo o seu modelo de 

funcionamento em três linhas de atuação, estando a primeira e 

segunda linhas nos próprios órgãos e entidades e a terceira linha 

integrada pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, como 

órgão central do Sistema. 

 

Visa também consolidar os normativos existentes sobre a atuação da 

CGE, abrangendo competências, requisitos para ingresso na carreira, 

atribuições, prerrogativas, deveres, vencimento, remuneração e 

regras de ascensão funcional do Auditor de Controle Interno, além de 

promover adequações no regime jurídico da referida Carreira, a fim 

de garantir a efetividade do Sistema de Controle Interno. 

 

Nesse sentido, a proposta estabelece requisitos para a ocupação e 

permanência nos cargos de gestão da CGE, contempla adequação nas 
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regras de cessão do Auditor de Controle Interno e diretrizes relativas 

à capacitação e aperfeiçoamento do Auditor de Controle Interno. 

 

Em relação aos requisitos para a ocupação e permanência nos cargos 

de gestão da CGE, esta inovação tem por objetivo incentivar, induzir 

e aprimorar o processo de gestão da CG incentivando a qualificação 

e a profissionalização na condução do Órgão, em consonância com 

as boas práticas internacionais de gestão de unidades de auditoria. 

 

Relativamente às regras de cessão do Auditor de Controle Interno, foi 

incluída possibilidade de afastamento, exclusivamente no âmbito da 

Administração direta ou indireta da esfera estadual, para o exercício 

de cargo ou função ligados diretamente ao titular do órgão ou 

entidade de destino e cujas atribuições sejam inerentes ao Sistema de 

Controle Interno, tendo em vista o fortalecimento da Rede de 

Controle Interno Estadual. 

 

Destaque-se, ainda, a inclusão de diretrizes relativas à capacitação e 

aperfeiçoamento do Auditor de Controle Interno, contemplando 

fomento à sua formação continuada e critérios para autorizações de 

financiamentos de cursos de pós-graduação e de afastamentos para 

incentivo à formação profissional. 

 

Esta proposta constitui importante avanço na consolidação do 

Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual e na 

carreira de Auditor de Controle Interno da Controladoria e 

Ouvidoria Geral do Estado, não importa em qualquer acréscimo de 

natureza pecuniária e unifica as disposições constantes na Lei n° 

13.325/2003, com a redação dada pelas Leis n° 15.043/2011, 

16.512/2018 с 18.141/2022.” 

 

 

 

É o relatório.  Opino.  

 

A iniciativa de Leis que disponham sobre os servidores públicos da administração direta, 

autárquica e fundacional, seu regime jurídico e provimento de cargos é, efetivamente, de 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo, posto se tratar de matéria referente à 

organização administrativa do Estado-membro, consoante comando insculpido no art. 60, §2º, 

“a”, “b”, “c” e “d”, da Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, “a”, “b” e 

“c”, da Constituição Federal. 

 

Neste sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual “compete ao 

Executivo a criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração 

pública (alínea “e” do inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de 

ser observada, relativamente aos Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco 

Aurélio). 

 

No mesmo sentido: "Lei n. 9.162/1995 do Estado de São Paulo. Criação e organização do 

Conselho das Instituições de Pesquisa do Estado de São Paulo-CONSIP. Estrutura e 

atribuições de órgãos e Secretarias da Administração Pública. Matéria de iniciativa privativa 
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do Chefe do Poder Executivo. Precedentes." (ADI 3.751, Rel. Min. Gilmar Mendes, 

julgamento em 4-6-07, DJ de 24-8-07). 

 

Por demais, está ainda o presente Projeto de Lei em consonância com o disposto na Lei Maior 

do Estado que preconiza, em seu art. 88, III, ser da competência privativa do Governador do 

Estado iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

 

Importante ressaltar que os princípios norteadores da Administração Pública se encontram 

elencados no art. 37 da Constituição Federal, sendo eles: Legalidade, impessoalidade, 

moralidade publicidade e eficiência. Pertinente ao assunto em tela e exemplo de aplicação do 

princípio da eficiência.  

 

O presente projeto de lei, atribui competências e valores da Controladoria e Ouvidoria Geral 

do Estado e trata ainda sobre o Regime Jurídico da Carreira de Auditor de Controle Interno de 

acordo com a Constituição do Estado do Ceará, perseguindo o bom andamento das funções 

em consonância ao  desenvolvimento  e necessidades atuais do Estado, objetivando excluir do 

seu campo de atuação os moldes preestabelecidos que possam vir a engessar o funcionamento 

do órgão público em destaque. Assim, faz-se mais importante tentar adequar procedimento e 

eficiência na procura por um caminho jurídico-administrativo que efetivamente concretize os 

fins preconizados pelo alcance idealizado na mencionada Lei.  

 

O sistema de controle interno foi previsto no art. 74 da Constituição Federal de 1988: 

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução 

dos programas de governo e dos orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 

eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 

entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 

públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 

dos direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 

qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de 

Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 

legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades 

perante o Tribunal de Contas da União. 

 

 

O controle da Administração Pública é o conjunto de mecanismos jurídicos e 

administrativos por meio dos quais se exerce o poder de fiscalização e de revisão da 

atividade administrativa em qualquer das esferas de poder, com o objetivo de garantir a 

conformidade de sua atuação com os princípios que lhe são impostos pelo ordenamento 

pátrio. 

 

O incremento desse instituto busca aperfeiçoar o acompanhamento e o controle de resultados 

da gestão pública, mediante uma estrutura mais aparelhada investindo nos servidores que 

atuam como fiscais nesse setor, caracterizando o grau de responsabilidade e transparência 
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para o alcance de fins almejados do serviço público de controle interno prestado com 

eficiência. 

 

A eficiência, acima de tudo, a partir do advento do Estado de Bem-estar Social passou a ser 

objeto de busca incessante por parte do Estado, tendo estreita relação com a crise enfrentada 

por este. Nos últimos tempos ela vem sendo fortemente vinculada ao chamado modelo 

gerencial de administração pública, o qual pretende se opor ao modelo burocrático, que se 

legitima pelo procedimento, justamente pelo o que se refere a maximização dos fins 

preconizados pelo o Estado, ou seja,o Estado insiste atualmente na legitimação pelo o 

resultado.   

 

É cediço que o dever da eficiência, é dever imposto ao Estado para que realize suas 

atribuições inerentes ao agente público com presteza, perfeição e rendimento funcional, 

oferecendo resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das 

necessidades da população 

 

No que diz respeito ao conteúdo da lei, também não vislumbro qualquer desrespeito aos textos 

da Constituição Federal e Estadual.  

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da indirizo generale di governo, o envio de 

projetos de lei que julgue necessários para o bom exercício da administração pública, como se 

afigura o presente, competindo à Casa Legislativa a realização da devida análise, a fim de 

verificar o atendimento do interesse público.  

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente 

viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua 

formalização.  

 

Em face do exposto, entendemos que a mensagem n° 9.086/2023, de autoria do Chefe do 

Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-

constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER FAVORÁVEL à sua 

normal tramitação nesta Assembleia Legislativa. 

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

 

PROCURADORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ. 

 

 

Procurador da Assembleia 
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PROCURADOR
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 13/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.086, de autoria do Poder Executivo)

 

REGULAMENTA OS PARÁGRAFOS 1.º, 2.º E 3.º DO ART. 190-A
DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, NO ÂMBITO DO
PODER EXECUTIVO. ESTABELECE COMPETÊNCIAS E
VALORES DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO
ESTADO, DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DA CARREIRA
DE AUDITOR DE CONTROLE INTERNO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei Complementar Nº 13/2023, oriundo da Mensagem nº 9.086, proposta pelo
Poder Executivo, que regulamenta os parágrafos 1.º, 2.º e 3.º do art. 190-A da Constituição do Estado do
Ceará, no âmbito do Poder Executivo, estabelece competências e valores da Controladoria e Ouvidoria
Geral do Estado, e dispõe sobre o regime jurídico da carreira de Auditor de Controle Interno e dá outras
providências.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que: “Esta proposta constitui importante avanço na
consolidação do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual e na carreira de Auditor de
Controle Interno da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, não importa em qualquer acréscimo
de natureza pecuniária e unifica as disposições constantes na Lei n° 13.325/2003, com a redação dada
pelas Leis n° 15.043/2011, 16.512/2018 ? 18.141/2022.”
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A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do Chefe do Poder Executivo para o envio de projeto de lei
complementar nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

Art. 60 Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200 As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 210 A iniciativa de projetos, na Assembleia   Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

IV – ao Governador do Estado;
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Dito isto, depreende-se, a partir da Constituição Federal de 1988, que a matéria em questão é de
competência residual ou remanescente dos Estados.

 

Constituição Federal de 1988:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

O artigo 74 da Constituição Federal de 1988 prevê a existência do sistema de controle interno como um
mecanismo essencial para o bom funcionamento e a transparência na gestão dos órgãos públicos. Senão,
vejamos:

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de
forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:

 I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos
e entidades da administração federal, bem como da aplicação de
recursos públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias,
bem como dos direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão
institucional.

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento
de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao
Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária.
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  § 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é
parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou
ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.

 

Acerca do quesito de iniciativa legislativa, a propositura aborda matéria efetivamente de competência
privativa do Chefe do Poder Executivo, posto se tratar de tema referente ao art. 61, §1º, da Lei Maior e
art. 60, §2º, da Constituição Estadual, adiante transcritos:

 

Constituição Federal de 1988

Art. 61

(...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

 

Constituição do Estado do Ceará:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta, autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas
e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a
inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias
de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e
indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;
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§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a
iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da competência
comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do
Estado e Deputados Estaduais.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e da constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar
, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos nº 13/2023, oriundo da Mensagem nº 9.086 PARECER

 a sua regular tramitação.FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
07/07/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

13ª REUNIÃO ORDINÁRIA   Data 04/07/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO:APROVADO O PARECER DO RELATOR .
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
07/07/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado  Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 13/2023

  Autor:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  10/07/2023 13:49:41  Data da assinatura:  10/07/2023 13:54:28

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
10/07/2023

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 13/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.086, de autoria do Poder Executivo)

 

REGULAMENTA OS PARÁGRAFOS 1.º, 2.º E 3.º DO ART. 190-A
DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, NO ÂMBITO DO
PODER EXECUTIVO. ESTABELECE COMPETÊNCIAS E
VALORES DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO
ESTADO, DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DA CARREIRA
DE AUDITOR DE CONTROLE INTERNO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei Complementar nº 13/2023, oriundo da Mensagem nº 9.086, proposta pelo
Poder Executivo, que regulamenta os parágrafos 1.º, 2.º e 3.º do art. 190-A da Constituição do Estado do
Ceará, no âmbito do Poder Executivo. Estabelece competências e valores da Controladoria e Ouvidoria
Geral do Estado, dispõe sobre o Regime Jurídico da Carreira de Auditor de Controle Interno e dá outras
providências.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “Esta proposta constitui importante avanço na
consolidação do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual e na carreira de Auditor de
Controle Interno da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, não importa em qualquer acréscimo
de natureza pecuniária e unifica as disposições constantes na Lei nº 13.325/2003, com a redação dada
pelas Leis nºs 15,043/2011, 16.512/2018 e 18.141/2022.”
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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 4 de julho de
2023, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator, que não
vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável a sua tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, após ser designado relator na Comissão de Trabalho, Administração e
Serviço Público da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito
do Projeto de Lei Complementar ora examinado.

A presente proposição regulamenta os parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 190-A da Constituição do Estado do
Ceará, no âmbito do Poder Executivo. A regulamentação proposta tem como objetivo proporcionar uma
estrutura completa para o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, estabelecendo os
fundamentos para o seu funcionamento. Esse modelo de controle interno será composto por três linhas de
atuação. As duas primeiras linhas serão responsabilidade dos próprios órgãos e entidades, enquanto a
terceira linha será formada pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, que atuará como órgão
central do Sistema.

Além disso, a proposta busca consolidar os normativos existentes sobre a atuação da Controladoria e
Ouvidoria Geral do Estado (CGE), abrangendo competências, requisitos para ingresso na carreira,
atribuições, prerrogativas, deveres, vencimento, remuneração e regras de ascensão funcional do Auditor
de Controle Interno. Com isso, pretende-se promover ajustes no regime jurídico da carreira, a fim de
garantir a efetividade do Sistema de Controle Interno, proporcionando um ambiente de trabalho adequado
e estabelecendo as bases para um desempenho eficiente das funções de controle interno no âmbito do
Poder Executivo Estadual.

Diante do exposto, convencido da importância do , oriundo daProjeto de Lei Complementar nº 13/2023
Mensagem nº 9.086, de autoria do Poder Executivo, apresentamos  a suaPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação.

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP ÀS EMENDAS - DEP. GUILHERME SAMPAIO

  Autor:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  10/07/2023 15:35:00  Data da assinatura:  10/07/2023 15:35:45

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
10/07/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emendas: Nºs 01 e 02

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  00120/2023  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N) - (GDGS)

  Autor:  11766 - CAIO CESAR ASSUNCAO COLARES

  Usuário assinador:  11766 - CAIO CESAR ASSUNCAO COLARES

  Data da criação:  12/07/2023 16:42:22  Data da assinatura:  12/07/2023 16:42:23

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00120/2023
12/07/2023

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: RETIRADO

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER EMENDAS 1 E 2 AO PLC 13.2023 - CE CARREIRA AUDITOR - FAVORÁVEL - CTASP

  Autor:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Usuário assinador:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Data da criação:  12/07/2023 17:10:14  Data da assinatura:  12/07/2023 17:10:23

GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
12/07/2023

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

Parecer à Emenda nº 01  e 02 do Projeto de Lei Complementar nº 13/2023

(Oriundo da Mensagem nº 9.086/2023)

 

PARECER REFERENTE À EMENDAS Nº 01 E 02
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
13/2023, ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 9.086/2023,
QUE REGULAMENTA OS PARÁGRAFOS 1.º, 2.º E
3.º DO ART. 190-A NA CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO DO CEARÁ, NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO. ESTABELECE COMPETÊNCIAS E
VALORES DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA
GERAL DO ESTADO, DISPÕE SOBRE O REGIME
JURÍDICO DA CARREIRA DE AUDITOR DE
CONTROLE INTERNO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de Emendas de nº 01 e 02, de autoria do Deputado Romeu Aldegueri ao Projeto de Lei
Complementar nº 13/2023, oriundo da Mensagem nº 9.086/2023, que altera a Lei n.º 18.358, de 15 de
maio 2023, que dispõe regulamenta os parágrafos 1.º, 2.º e 3.º do art. 190-A na Constituição do Estado
do Ceará, no âmbito do Poder Executivo. Estabelece competências e valores da Controladoria e
ouvidoria Geral do Estado, dispõe sobre o regime jurídico da carreira de auditor de controle interno e dá
outras providências.

A emenda proposta pelo Nobre Parlamentar visa modificar a redação do inc. XII do art. 2º e acrescentar
o § 8º, ao art. 35, do projeto de lei complementar nº 13/2023.
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As presentes emendas tramitaram de forma regular, sendo distribuídas para este signatário para fins de
apresentação de parecer na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público.

Destaca-se, ainda que nos termos do art. 54, VIII, alíneas “c” e “f”, compete à Comissão de Trabalho,
Administração e Serviço Público a análise das matérias atinentes ao serviço público da administração
estadual direta e indireta, inclusive fundacional e prestação de serviços públicos em geral, como se faz
no presente feito.

 

2. VOTO DO RELATOR

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço
Público da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito das
Emendas ao Projeto ora examinado, conforme determina o art. 108, § 1º, inc. II, do Regimento Interno.

As emendas em apreço buscam corrigir o conceito de atividade correcional, ampliando seu alcance para
todos os agentes públicos e entidades privadas que mantenham relação com o Poder Executivo, assim
como garantir a remuneração e direitos de auditores que atuarem em outros órgãos.

Devidamente analisada a proposição, fica claro que para além da constitucionalidade e da legalidade já
atestadas anteriormente, verifica-se notável finalidade social na presente proposição, estando esta de
acordo com os princípios que regem a administração e o serviço público, o que enseja o presente 

, à regular tramitação da PARECER FAVORÁVEL Emenda Modificativa nº 01/2023 e Emenda
.Aditiva nº 02/2023

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/07/2023

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

10ª REUNIÃO ORDINÁRIA CTASP      Data 04/07/2023

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DOS RELATORES AO PROJETO E AS
EMENDAS

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO

52 de 93



53 de 93



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
13/07/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: SIM. Emendas nº 01 e 02.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
14/07/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Parecer ao Projeto e às Emendas nº 01 e 02 do Projeto de Lei Complementar nº 13/2023

(Oriundo da Mensagem nº 9.086/2023)

 

 

PARECER REFERENTE AO PROJETO E ÀS
EMENDAS Nº 01 E 02 AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 13/2023, ORIUNDO DA
MENSAGEM Nº 9.086/2023, QUE REGULAMENTA
OS PARÁGRAFOS 1.º, 2.º E 3.º DO ART. 190-A NA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO. ESTABELECE
COMPETÊNCIAS E VALORES DA
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO
ESTADO, DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DA
CARREIRA DE AUDITOR DE CONTROLE
INTERNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar nº 13/2023, oriundo da Mensagem nº 9.086/2023, que
regulamenta os parágrafos 1.º, 2.º e 3.º do art. 190-A da Constituição do Estado do Ceará, no âmbito do
Poder Executivo e estabelece competências e valores da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado,
dispõe sobre o regime jurídico da carreira de auditor de controle interno e dá outras providências bem
como emendas modificativas de nº 01 e 02.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que: “Esta proposta constitui importante avanço na
consolidação do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual e na carreira de Auditor de
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Controle Interno da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, não importa em qualquer acréscimo de
natureza pecuniária e unifica as disposições constantes na Lei n° 13.325/2003, com a redação dada pelas
Leis n° 15.043/2011, 16.512/2018 e 18.141/2022.”

As emendas propostas pelo Nobre Parlamentar visam modificar a redação do inc. XII do art. 2º e
acrescentar o § 8º, ao art. 35, do projeto de lei complementar nº 13/2023.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

As presentes emendas tramitaram de forma regular, sendo distribuídas para este signatário para fins de
apresentação de parecer na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público.

Destaca-se, ainda que nos termos do art. 54, II, alíneas “b” e “c”, compete à Comissão de Orçamento,
Finanças e Tributação a análise das matérias atinentes às matérias financeiras, tributárias, orçamentárias e
empréstimos públicos, assim como os aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer
proposições que importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, quanto a sua
compatibilidade ou adequação com o Plano Plurianual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o
Orçamento Anual, como se faz no presente feito.

É o relatório. Passo a opinar.

 

2. VOTO DO RELATOR

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto ora
examinado, assim como as emendas apresentadas, conforme determina o art. 108, § 1º, inc. II, do
Regimento Interno.

A presente proposição regulamenta os parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 190-A da Constituição do Estado do
Ceará, no âmbito do Poder Executivo. Tal regulamentação objetiva estruturar o Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo Estadual, estabelecendo os fundamentos para o seu funcionamento.

Cumpre destacar que o controle interno é composto por três linhas de atuação, onde as duas primeiras
linhas serão responsabilidade dos próprios órgãos e entidades, enquanto a terceira linha será formada pela
Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, que atuará como órgão central do Sistema.

Além disso, a proposta busca consolidar os normativos existentes sobre a atuação da Controladoria e
Ouvidoria Geral do Estado (CGE), abrangendo competências, requisitos para ingresso na carreira,
atribuições, prerrogativas, deveres, vencimento, remuneração e regras de ascensão funcional do Auditor
de Controle Interno. Com isso, pretende-se promover ajustes no regime jurídico da carreira, a fim de
garantir a efetividade do Sistema de Controle Interno, proporcionando um ambiente de trabalho adequado
e estabelecendo as bases para um desempenho eficiente das funções de controle interno no âmbito do
Poder Executivo Estadual.

Ainda, as emendas em apreço buscam corrigir o conceito de atividade correcional, ampliando seu alcance
para todos os agentes públicos e entidades privadas que mantenham relação com o Poder Executivo,
assim como garantir a remuneração e direitos de auditores que atuarem em outros órgãos.

Devidamente analisada a proposição, fica claro que para além da constitucionalidade e da legalidade já
atestadas anteriormente, verifica-se notável finalidade social na presente proposição, além de regularidade
no que se refere à matéria orçamentária e administrativa, o que enseja o presente PARECER

, à regular tramitação da FAVORÁVEL Projeto de Lei Complementar nº 13/2023 bem como às
.Emendas Modificativas de nº 01/2023 e 02/2023
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DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): SIM - EMENDA MODIFICATIVA 01 E EMENDA ADITIVA 02

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
20/07/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer à Emenda Modificativa nº 01 à Emenda Aditiva nº 02 ao Projeto de Lei Complementar nº
13/2023

(Oriundo da Mensagem nº 9.086/2023)

 

PARECER REFERENTE AO PROJETO E ÀS
EMENDAS Nº 01 E 02 AO PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 13/2023, ORIUNDO DA
MENSAGEM Nº 9.086/2023, QUE REGULAMENTA
OS PARÁGRAFOS 1.º, 2.º E 3.º DO ART. 190-A NA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO. ESTABELECE
COMPETÊNCIAS E VALORES DA
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO
ESTADO, DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DA
CARREIRA DE AUDITOR DE CONTROLE
INTERNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar nº 13/2023, oriundo da Mensagem nº 9.086/2023, que
regulamenta os parágrafos 1.º, 2.º e 3.º do art. 190-A da Constituição do Estado do Ceará, no âmbito do
Poder Executivo e estabelece competências e valores da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado,
dispõe sobre o regime jurídico da carreira de auditor de controle interno e dá outras providências bem
como emendas modificativas de nº 01 e 02.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que: “Esta proposta constitui importante avanço na
consolidação do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual e na carreira de Auditor de
Controle Interno da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, não importa em qualquer acréscimo de
natureza pecuniária e unifica as disposições constantes na Lei n° 13.325/2003, com a redação dada pelas
Leis n° 15.043/2011, 16.512/2018 e 18.141/2022.”
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As emendas propostas pelo Nobre Parlamentar visam modificar a redação do inc. XII do art. 2º e
acrescentar o § 8º, ao art. 35, do projeto de lei complementar nº 13/2023.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

As presentes emendas tramitaram de forma regular, sendo distribuídas para este signatário para fins de
apresentação de parecer na Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I, alínea “a”, do Regimento Interno,
compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e da técnica legislativa
de projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

2. VOTO DO RELATOR

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Consstitução, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade das
emendas ora examinadas, conforme determina o art. 108, § 1º, inc. II, do Regimento Interno.

A presente proposição regulamenta os parágrafos 1º, 2º e 3º do art. 190-A da Constituição do Estado do
Ceará, no âmbito do Poder Executivo. Tal regulamentação objetiva estruturar o Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo Estadual, estabelecendo os fundamentos para o seu funcionamento.

Inicialmente, cumpre apontar que compete aos Estados as competências que não lhe são vedadas pela
Constituição Federal, nos termos do art. 25, § 1º e art. 14  da Constituição Estadual, :in verbis

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

Conforme prevê o Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete ao parlamentar estadual apresentar
emendas aos projetos de leis propostos.

As emendas em apreço buscam corrigir o conceito de atividade correcional, ampliando seu alcance para
todos os agentes públicos e entidades privadas que mantenham relação com o Poder Executivo, assim
como garantir a remuneração e direitos de auditores que atuarem em outros órgãos. Em sua justificativa,
o proponente destaca essa situação.

De pronto, cumpre destacar que a iniciativa do Parlamentar proponente é de grande relevância e tem
interesse social, haja vista que busca melhorar a norma para sua adequada aplicação.
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Assim, resta claro que a emenda apresentada se trata de emenda aditiva e modificativa, previstas no art.
222, 6º, do Regimento Interno, abaixo transcrito:

Art. 222. As emendas são aditivas, supressivas, modificativas, substitutivas,
aglutinativas ou de redação.

§ 1.º Emenda aditiva é a proposição que acrescenta algo a outra proposição.

(...)

§ 3.º Emenda modificativa é a que altera outra proposição, sem modificá-la
substancialmente.

Nos termos da Lei Complementar nº 95/1998, verifica-se que as emendas apresentadas se encontram de
acordo com a técnica legislativa. Portanto, pelas razões acima dispostas, apresentamos PARECER

 à regular tramitação da FAVORÁVEL Emenda Modificativa nº 01 à Emenda Aditiva nº 02 ao
Projeto de Lei Complementar nº 13/2023.

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

65 de 93



DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
08/08/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 61ª (SEXAGESIMA PRIMEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE JUNHO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 55ª (QUIQUAGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE JUNHO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 56ª (QUADRAGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 5 DE JUNHO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO OITO

REGULAMENTA OS §~ 1.°, 2.° E 3.° DO ART. 190-A DA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO, ESTABELECE
COMPETÊNCIAS E VALORES DA CONTROLADORIA
E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO, E DISPÕE SOBRE
O REGIME JURÍDICO DA CARREIRA DE AUDITOR
DE CONTROLE INTERNO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA;

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 10 Esta Lei Complementar dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo, sobre a competência e os valores da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado — CGE,
bem como sobre o regime jurídico da Caifeira de Auditor de Controle Interno do Estado, nos termos
dos §~ l.°, 2.° e 3.° do art. 190-A da Constituição do Estado do Ceará.

Art. 2.° Para fins desta Lei Complementar, considera-se:
1 — Controles internos da gestão: conjunto de regras, procedimentos, diretrizes,

protocolos, rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâmites de documentos e
informações, entre outros, operacionalizado de forma integrada, destinado a mitigar os riscos,
cumprir as finalidades estabelecidas nas leis e nos regulamentos e fornecer segurança razoável de
que os objetivos organizacionais serão alcançados;

II — Sistema de Controle Interno: conjunto de órgãos, funções e atividades, no âmbito
do Poder Executivo, coordenado por um órgão central, orientado para o funcionamento eficaz dos
controles internos, referenciado no modelo de Três Linhas;

III — Modelo de Três Linhas: modelo de gerenciamento de sistema de controle interno,
aplicável a todas as organizações, sejam de natureza pública ou privada, com vistas a ajudar as
organizações a identificar estruturas e processos que melhor auxiliam no atingimento dos objetivos
e facilitam urna forte governança e o gerenciamento de riscos;

IV — Orgão Central do Sistema de Controle Interno: órgão da estrutura organizacional
do Poder Executivo responsável por coordenar e supervisionar as atividades do seu Sistema de
Controle Interno, exercer os controles essenciais, avaliar a eficiência e eficácia dos demais controles
existentes, realizar auditorias internas governamentais e inspeções para cumprir a função
constitucional de fiscalização;

V — Unidade Setorial de Controle Interno: instância estabelecida na estrutura
organizacional dos órgãos e das entidades do Poder Executivo para apoio, monitoramento e
realização de análise crítica dos níveis de riscos e da efetividade das medidas de tratamento e
controle implementados, bem como demais competências estabelecidas em regulamento específico;

VI — Unidade de Auditoria Interna: unidade responsável pela prestação de serviços
independentes e objetivos de avaliação e de consultoria, desenvolvidos para adicionar valor e

Autõgmfo de Lei Complementar número oito
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melhorar as operações da organização, bem como reunir as prerrogativas de gerenciamento e de
operacionalização da atividade de auditoria interna governamental no âmbito de um órgão ou de
uma entidade da Administração Pública Estadual;

VII — Auditoria Interna Governamental: atividade independente e objetiva de avaliação
e de consultoria, estruturada para agregar valor aos órgãos e às entidades do Poder Executivo e
aprimorar as suas operações, auxiliando-os na consecução de seus objetivos, a partir da aplicação de
uma abordagem sistemática e disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia dos processos de
governança, gerenciamento de riscos, incluindo controles internos da gestão;

VIII — Serviço de Avaliação: atividade de auditoria interna governamental que pode ser
definida como o exame objetivo de evidências com o propósito de fornecer para o órgão ou a
entidade uma avaliação independente sobre os processos de governança, gerenciamento de riscos e
controle;

IX — Serviço de Consultoria: atividade de auditoria interna governamental de
assessoramento, aconselhamento, facilitação e treinamento de natureza estratégica com foco em
adicionar valor aos processos de governança, de gerenciamento de riscos e aperfeiçoá-los, bem
como implementar controles internos na organização;

X — Inspeção: atividade de fiscalização utilizada para suprir omissões, lacunas de
informações, esclarecer dúvidas, apurar a legalidade, a legitimidade e a economicidade de fatos
específicos praticados pelos órgãos e pelas entidades do Poder Executivo e a responsabilidade de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, bem como para apurar
denúncias ou representações;

XI — Atividade Fiscalizatória: atividade de auditoria interna governamental e inspeção;
XII — Atividade Correcional: exercício do poder administrativo sancionador do Estado,

desenvolvido diante da necessidade de se corrigirem desvios de conduta ou transgressões de agentes
públicos e de entidades privadas que se relacionam com o Poder Executivo;

XIII — Orientação: manifestação emitida em resposta a consultas técnicas efetuadas
pelos órgãos e pelas entidades do Poder Executivo Estadual sobre casos concretos ou por
deliberação da própria CGE sobre matérias afetas à atuação da CGE, visando prevenir eventos de
riscos, a recorrência de fatos que impliquem ameaças ao cumprimento dos objetivos institucionais e
a aperfeiçoar processos de trabalho;

XIV — Recomendação: manifestação emitida com indicação de ações saneadoras de
fragilidades, constatadas na execução de atividades inerentes à atuação da CGE, assegurada a ampla
defesa e o contraditório dos órgãos ou das entidades, visando prevenir a sua recorrência;

XV — Risco: probabilidade de ocorrência de um evento que possa impactar o alcance
dos objetivos da organização;

XVI — Inobservância Injustificada: ausência de implementação das ações defmidas para
atendimento de recomendações, sem apresentação de justificativa aceita pela CGE.

TÍTULO II
DO MODELO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Art. 3.° A CGE, Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo,
integra a Governadoria e está subordinada diretamente ao Governador do Estado.

§ 1.° O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual é exercido de forma
descentralizada, estrnturado nas seguintes linhas:
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1 — primeira linha: composta pela gestão do próprio órgão, responsável pela entrega de
produtos e/ou serviços aos clientes da organização, incluindo funções de apoio. E responsável pelo
gerenciamento de riscos, incluindo controles internos da gestão. Deve estabelecer e manter
estruturas e processos apropriados de forma a atingir os objetivos da organização e garantir a
conformidade com os normativos legais e éticos vigentes;

II — segunda linha: constituída pelas funções de supervisão, monitoramento, inclusive da
regularidade, e assessoramento quanto a aspectos relacionados ao gerenciainento de risco, incluindo
os controles internos da gestão, atuando, entre outras, como facilitadores da implementação de
práticas eficazes de gerenciamento de riscos por parte da primeira linha;

III — terceira linha: constituída pelas atividades de avaliação e de consultoria realizadas
pelo Orgão Central de Controle Interno, de forma independente e objetiva, sobre a adequação e
eficácia da governança e do gerenciamento de risco, incluindo os controles internos da gestão,
desenhada para adicionar valor e melhorar as operações no ámbito do Poder Executivo, sem
prejuízo da competência da Procuradoria-Geral do Estado.

§ 2.° As atividades de avaliação e consultoria realizadas pelas Unidades de Auditoria
Interna, próprias das entidades da Administração Indireta do Poder Executivo, integram a terceira
linha exclusivamente nas respectivas entidades.

§ 3.° A responsabilidade por atingir os objetivos organizacionais compreende o papel da
primeira e segunda linhas.

§ 4.° O adequado funcionamento do Sistema de Controle Interno, estruturado em
modelo de linhas de atuação dos controles, pressupõe o alinhamento das atividades realizadas e a
atuação de forma colaborativa, mediante comunicação clara, com vistas a garantir a confiabilidade,
a coerência e a transparência das informações necessárias para a tomada de decisões baseadas em
evidências e voltadas para entrega de resultados de acordo com os interesses priorizados pela
gestão.

§ 5.° No Poder Executivo Estadual, a atividade de auditoria interna governamental é
exercida pelas seguintes Unidades de Auditoria Interna Governamental:

1 — Controladoria e Ouvidoria Geral, órgão central do sistema de controle interno, na sua
função de auditoria interna governamental;

II — Unidades de Auditorias Internas próprias das entidades da Administração Indireta
do Poder Executivo.

§ 6.° Excepcionalmente, compõem o conjunto de Unidades de Auditoria Interna
Governamental, as unidades de auditoria interna integrantes da estrutura administrativa dos órgãos
da Administração Direta, conforme previsão legal.

§ 7.° A CGE deverá ser ouvida nas situações excepcionais de criação de Unidades de
Auditoria Interna nos órgãos e nas entidades do Poder Executivo.

§ 8.° Cabe ao Orgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo a
orientação normativa, a supervisão técnica e a fiscalização das atividades estabelecidas no inciso II
do art. 4°, sem prejuízo da subordinação administrativa ao órgão ou à entidade de que a unidade
sej a parte integrante.

3
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TÍTULO III
DA COMPETÊNCIA E DOS VALORES DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO

ESTADO

Art. 4.° Compete à CGE:
1 — zelar pela adequada aplicação dos recursos públicos para o alcance dos resultados,

contribuindo para uma gestão ética, íntegra, transparente e para a oferta de serviços públicos de
qualidade;

II — exercer a coordenação geral do Sistema de Controle Interno, compreendendo as
atividades de Controladoria, Auditoria Interna Governamental, Ouvidoria, Transparência, Etica,
Acesso à Informação e Correição;

III — consolidar o Sistema de Controle Interno, por meio da melhoria contínua da
estratégia, dos processos e das pessoas, visando à excelência da gestão;

IV — avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e a execução dos
programas de governo e dos orçamentos do Estado;

V — avaliar os resultados, quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial, nos órgãos e nas entidades da Administração Pública Estadual, bem como
da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

VI — realizar o acompanhamento da execução da receita e da despesa e a fiscalização da
execução física das ações governamentais;

VII — criar condições para o exercício do controle social sobre os programas
contemplados com recursos do orçamento do Estado;

VIII — exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos
direitos e deveres do Estado;

IX — propor à autoridade máxima do Orgão, da Entidade ou do Fundo a suspensão de
atos relativos à gestão contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, incluindo receitas e
despesas, renúncias e incentivos fiscais, praticados com indícios ou evidências de irregularidade ou
ilegalidade, comunicando-a às autoridades competentes nos termos da legislação vigente;

X — apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, respeitadas as
competências e as atribuições estabelecidas nesta Lei Complementar;

XI — prestar assessoramento às instâncias de governança do Poder Executivo Estadual,
em assuntos relacionados à eficiência da gestão fiscal e da gestão para resultados;

XII — prestar orientação técnica aos órgãos e às entidades do Poder Executivo Estadual
em matérias relacionadas ao Sistema de Controle Interno;

XIII — produzir e disponibilizar infonnações estratégicas de controle às instâncias de
governança e gestão do Poder Executivo Estadual;

XIV — realizar atividades de prevenção, neutralização e combate à corrupção, sem
prejuízo da competência da Procuradoria-Geral do Estado;

XV — desenvolver atividades de controle interno preventivo voltadas para o
gerenciamento de riscos e monitoramento de processos organizacionais críticos;

XVI — realizar atividades de auditoria interna governamental e de inspeção nos órgãos e
nas entidades públicas e nas entidades privadas responsáveis pela aplicação de recursos públicos,
abrangendo os sistemas orçamentário, financeiro e patrimonial, sob enfoque da legalidade,
eficiência, eficácia e efetividade da gestão;
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XVII - emitir relatórios de controle interno, certificados e pareceres sobre as contas
anuais de gestão dos órgãos e das entidades do Poder Executivo;

XVIII — zelar pela gestão transparente da informação de interesse público produzida ou
custodiada pelos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual;

XIX - fomentar a participação da sociedade e o exercício do controle social com vistas a
assegurar a cidadania e a transparência dos serviços prestados pelo Poder Executivo Estadual;

XX - cientificar à autoridade administrativa competente dos órgãos e entidades
estaduais para que instaure tomada de contas especial, sempre que tiver conhecimento de qualquer
das ocorrências referidas no caput do art. 8.° da Lei n.° 12.509, de 6 de dezembro de 1995;

XXI - exercer o monitoramento de contratos, convénios e instrumentos congêneres de
receita e de despesa celebrados pelos órgãos/pelas entidades estaduais;

XXII - disponibilizar canais de ouvidoria, de transparência e de acesso à informação
como instrumentos de controle social para consolidar a gestão ética, democrática e participativa;

XXIII - desenvolver ações necessárias ao funcionamento e aprimoramento do Sistema
de Transparência, Etica e Prevenção e Combate ao Assédio Moral no Poder Executivo Estadual;

XXIV - fortalecer o desenvolvimento da cidadania para estímulo à participação e o
exercício do controle social;

XXV - coordenar a Rede do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo do Estado
do Ceará composta pelos comitês de integridade, assessorias de controle interno, ouvidoria,
comissões de ética, comitês setoriais de acesso à informação, corregedorias, comissões de
sindicâncias, auditorias internas ou outras unidades de controle interno equivalentes;

XXVI - promover e atuar diretamente na participação, proteção e defesa dos direitos dos
usuários de serviços públicos;

XXVII - contribuir para os processos de avaliação e desburocratização dos serviços
públicos oferecidos pelo Poder Executivo Estadual;

XXVIII - celebrar parcerias e promover a articulação com órgãos e entidades estaduais,
federais, municipais, internacionais e instituições privadas, visando ao fortalecimento institucional;

XXIX - definir padrões de estruturas e processos de controle interno calcados no
gerenciamento de riscos e em modelos de govemança aplicada ao setor público;

XXX - exercer a coordenação geral do Sistema de Correição do Poder Executivo
Estadual;

XXXI - realizar atividades de orientação às Comissões de Sindicância dos órgãos e das
entidades do Poder Executivo Estadual;

XXXII - realizar atividades de orientação aos órgãos e às entidades do Poder Executivo
Estadual quanto à instrução de processos administrativos de responsabilização — PAR;

XXXIII - realizar atividades de sindicância quando os envolvidos forem integrantes da
direção superior ou da gerência superior dos órgãos e das entidades do Poder Executivo Estadual;

XXXIV - avocar sindicâncias e processos administrativos de responsabilização — PAR;
XXXV - participar das negociações de acordos de leniência;
XXXVI - realizar atividades de apuração de irregularidades, por meio de procedimentos

correcionais de investigação preliminar e de inspeção, a partir de denúncias de ouvidoria, das
indicações das demais áreas de controle interno da CGE ou demandas dos órgãos e das entidades do
Poder Executivo Estadual;

XXXVII - exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas finalidades.
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§ 1.0 No âmbito das competências estabelecidas neste artigo, a Controladoria e
Ouvidoria Geral do Estado poderá expedir orientações e recomendações aos órgãos e às entidades
do Poder Executivo Estadual.

§ 2.° O reexame de qualquer orientação ou recomendação da Controladoria e Ouvidoria
Geral do Estado depende de expressa autorização do Secretário de Estado Chefe da Controladoria e
Ouvidoria Geral, mediante requerimento fundamentado da autoridade competente do órgão ou da
entidade interessada.

§ 3.° Por sugestão do Secretário de Estado Chefe da Controladoria e Ouvidoria Geral, o
Governador poderá conferir efeito normativo às orientações ou recomendações expedidas pela
Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, devendo sua íntegra ser publicada no Diário Oficial do
Estado, com o respectivo número de ordem e o despacho governamental a ela relativo.

§ 4~0 O descuinprimento injustificado, por parte dos órgãos e das entidades do Poder
Executivo, de orientações ou recomendações de efeito normativo constitui ilícito administrativo e
ensejará a apuração de responsabilidade pela Procuradoria-Geral do Estado — PGE, nos termos do
inciso XI do art. 5•0 da Lei Complementar n.° 58, de 31 de março de 2006.

§ 5.° Os órgãos e as entidades estaduais poderão formular consultas técnicas à
Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, as quais devem ser acompanhadas dos autos pertinentes
e instruídas adequadamente com pareceres conclusivos das áreas técnicas dos interessados.

§ 6.° Excepcionalmente, nas hipóteses de comprovada urgência ou de impedimento ou
suspeição dos agentes públicos dos órgãos e das entidades estaduais interessados, as exigências
previstas no parágrafo anterior poderão ser dispensadas, mediante autorização do Secretário de
Estado Chefe da Controladoria e Ouvidoria Geral.

§ 7.c As orientações expedidas pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado têm
natureza eminentemente técnica, cabendo à Procuradoria-Geral do Estado as orientações de
natureza jurídica, nos termos dos arts. 21, 26 e 27 da Lei Complementar Estadual n.° 58, de 31 de
março de 2006.

§ 8.° O sistema de Transparência, estabelecido no inciso XXIII deste artigo,
compreende:

1 — a transparência ativa do Poder Executivo Estadual, exercida por meio da plataforma
informatizada Ceará Transparente, bem como pelos sites institucionais mantidos e audiências e
consultas públicas realizadas pelos diversos órgãos e por entidades, atendendo ao disposto na Lei
Complementar Federal n.° 101/2000, na Lei Federal n°. 12.527, de 18 de novembro de 2011 e na
Lei Estadual n.° 15.175, de 28 dejunho de 2012, e suas alterações;

II — a transparência passiva do Poder Executivo Estadual, exercida por meio do Sistema
de Acesso à Informação, na forma da Lei Estadual n.° 15.175/2012, e suas alterações.

Ai-t. 5.° São valores da CGE:
1 - cooperação;
II - ética;
III - excelência;
IV - transparência;
V - comprOmissO
VI - confiabilidade;
VII - imparcialidade; e
VIII - responsabilidade socioambiental.
Art. 6.° A CGE manterá o Comitê Executivo como instância colegiada de gestão
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participativa, com a finalidade de democratizar o processo decisório, contribuindo para a integração
interna e para o cumprimento da missão institucional.

Parágrafo único. A composição e o funcionamento do Comitê Executivo serão
estabelecidos no seu regimento interno.

Art. 7.° A CGE manterá instâncias colegiadas de natureza técnica, com a finalidade de
uniformizar posicionamentos e promover a qualificação da tomada de decisão.

Art. 8.° A estrutura organizacional, a distribuição dos cargos de provimento em
comissão e as competências das unidades administrativas da Controladoria e Ouvidoria Geral do
Estado serão estabelecidas e aprovadas por meio de decreto governamental, complementado por
Atos do seu Secretário de Estado Chefe.

Parágrafo único. Os servidores lotados na Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado,
no cumprimento das suas atribuições, poderão realizar suas atividades fora das suas dependências
físicas, em regime de teletrabalho, na forma estabelecida em ato de seu Secretário de Estado Chefe.

TÍTULO IV
DA COMUNICAÇÃO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Art. 9.° A CGE, ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade, emitirá
recomendação ao titular do órgão ou da entidade onde foi constatada a ocorrência, para que sejam
adotadas providências para corrigir a irregularidade apurada, ressarcir o eventual dano causado ao
erário e evitar ocorrências semellrnntes.

§ 1.° Caso o titular do órgão ou da entidade, injustificadamente, não adote as ações para
sanar as fragilidades apontadas no prazo estipulado, a CGE comunicará ao Tribunal de Contas do
Estado sobre as ocorrências e o descumprimento das recomendações, nos termos do § 3.° do art.
190-A da Constituição Estadual.

§ 2.° Caso a autoridade responsável pelo órgão central de controle interno entenda que
houve cometimento de ato de improbidade administrativa, por ação ou omissão dolosa, comunicará
os fatos, concomitantemente, ao gestor responsável e ao Tribunal de Contas do Estado, bem como à
Procuradoria-Geral do Estado, à Polícia Civil e ao Ministério Público Estadual, conforme o caso.

§ 3.° Caso a recomendação envolva matéria jurídica, a Procuradoria-Geral do Estado
deverá ser previamente consultada, para fins do disposto no § 1.0 deste artigo.

TÍTULO V
DO REGIME JURÍDICO DA CARREIRA DE AUDITOR DE CONTROLE INTERNO

CAPÍTULO 1
DA CARREIRA

Art. 10. A Carreira de Auditoria de Controle Interno do Quadro de Pessoal da CGE,
carreira de Estado essencial ao funcionamento da Administração Pública Estadual, nos tennos do
art. 154, inciso XXVII, e §1.° do art. 190-A da Constituição Estadual, é composta por cargos de
nível superior, de provimento efetivo, mediante concurso público de provas e títulos, estruturada na
forma do Mexo 1, parte integrante desta Lei.

Art. 11. O Plano de Cargos da Carreira de Auditoria de Controle Interno contém os
seguintes elementos básicos:
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1 - Carreira: conjunto de classes da mesma natureza funcional e hierarquizada segundo o
grau de responsabilidade e complexidade a elas inerentes para desenvolvimento do servidor nas
classes dos cargos que a integram;

II - Cargo Público: conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades de natureza
permanente, outorgado a um servidor público com as características essenciais de criação por Lei,
denominação própria, número certo e pagamento pelos cofres públicos, de provimento em caráter
efetivo ou em comissão;

III - Classe: conjunto de cargos da mesma natureza funcional e semelhante quanto aos
graus de complexidade e nível de responsabilidade;

IV - Referência: nível vencimental integrante de faixa de vencimentos fixado para a
classe e atribuído ao ocupante do cargo efetivo em decorrência do seu progresso salarial;

V - Vencimento: retribuição pecuniária básica fixada em parcela única mensal devida ao
servidor pelo exercício de cargo, estabelecido em lei;

VI - Remuneração: o vencimento do cargo, acrescido de todas as vantagens pecuniárias,
permanentes e transitórias, estabelecidas em lei.

Art. 12. A estrutura da Carreira de Auditoria de Controle Interno, quanto a classes e
referências, aos requisitos para promoção por ascensão funcional e aos requisitos para promoção
por mérito de titulação, fica definida conforme os Anexos 1, II e III desta Lei.

Art. 13. São requisitos para o ingresso na carreira de Auditoria de Controle Interno:
1 - nacionalidade brasileira;
II - capacidade civil plena;
III - graduação, em instituição de ensino oficialmente autorizada e credenciada;
IV - quitação do serviço militar, para os homens;
V - gozo dos direitos políticos e quitação eleitoral.

CAPÍTULO II
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 14. O ingresso na Carreira de Auditoria de Controle Interno dar-se-á na classe e
referência iniciais, mediante concurso público de provas e títulos, promovido pela CGE, com a
participação da Secretaria do Planejamento e Gestão, a ser realizado em fases sucessivas,
obedecendo à seguinte ordem:

1 — 1 Y Fase: prova escrita, de natureza classificatória e eliminatória, que versará sobre
questões objetivas e discursivas, teóricas e/ou práticas, podendo consistir em testes de múltipla
escolha, abrangendo matéria e conteúdo programático definido no edital do concurso;

II — 2)~ Fase: avaliação de títulos, de natureza classificatória;
III — 3~ Fase: avaliação psicológica do candidato, de natureza eliminatória para

verificação de sua personalidade e aptidão para o desempenho das atividades inerentes à carreira de
Auditoria de Controle Interno;

IV — 4a Fase: curso de Fonnação e Treinamento Profissional, de natureza eliminatória.
§ 1.° Aos candidatos submetidos ao Curso de Formação e Treinamento

Profissional será concedida bolsa para custeio de despesas pessoais, no valor equivalente a 50%
(cinquenta por cento) do vencimento do nível inicial da carreira.

§ 2.° As demais defmições e especificações serão estabelecidas no edital do concurso.
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CAPÍTULO III
DA NOMEAÇÃO, DA POSSE, DO COMPROMISSO, DO EXERCÍCIO E DA ESTABILIDADE

Art. 15. A nomeação dos candidatos aprovados no Concurso Público fica limitada à
quantidade de vagas estabelecida no correspondente edital do concurso.

Art. 16. E vedada a nomeação, para o exercício do cargo de Auditor de Controle
Interno, de pessoas inelegíveis, na forma da legislação.

Ad. 17. A posse no cargo de Auditor de Controle Interno deve ocorrer no prazo de 30
(trinta) dias, contados da publicação do ato de nomeação no Diário Oficial do Estado.

Parágrafo único. O prazo para a posse no cargo de Auditor de Controle Interno pode
ser prorrogado até o máximo de 60 (sessenta) dias, contados do seu término, em pedido formalizado
pelo interessado e a critério do Secretário de Estado Chefe da COE.

Art. 18. A posse do Auditor de Controle Interno dar-se-á perante o Secretário de Estado
Chefe da COE, mediante assinatura de termo em que o empossando prometa cumprir fiehnente os
deveres do cargo.

Art. 19. Na ocasião da posse, a COE deve exigir que o empossando comprove reunir os
requisitos previstos nesta Lei Complementar, por meio dos documentos pertinentes, como as
condições de saúde para o regular desempenho do cargo, mediante a apresentação de laudo do
serviço médico do Estado.

Art. 20. O candidato aprovado no concurso que não tornou posse e nem pediu
prorrogação de prazo para tanto terá tomada sem efeito sua nomeação, sendo consequentemente
eliminado.

Art. 21. O Auditor de Controle Interno, regularmente nomeado e empossado, deve
entrar em exercício no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da posse.

Art. 22. O Auditor de Controle Interno adquirirá a estabilidade após 3 (três) anos de
efetivo exercício no cargo, desde que seja aprovado em avaliação especial de desempenho por
comissão formada, no mínimo, por 3 (três) servidores estáveis, instituída pelo Secretário de Estado
Chefe da COE para essa finalidade e com a devida publicação da declaração de estabilidade no
Diário Oficial do Estado.

Art. 23. O ato administrativo declaratório da estabilidade do servidor no cargo de
provimento efetivo, após cumprimento do estágio probatório e aprovação na avaliação especial de
desempenho, será expedido pela autoridade competente para nomear, retroagindo seus efeitos à data
do término do período do estágio probatório.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DO AUDITOR DE CONTROLE INTERNO

Art. 24. É atribuição dos titulares do cargo efetivo de Auditor de Controle Interno a
realização de atividades de competência da COE, estabelecidas no modelo de gestão do Poder
Executivo Estadual, relacionadas à orientação, à prevenção, à fiscalização, à inspeção, à auditoria, à
mediação, ao estudo, à análise e à avaliação:

1 - do cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e da execução dos programas de Ooverno e dos orçamentos do Estado;
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II - da gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial dos órgãos e das
entidades do Estado, da aplicação de subvenção e renúncia de receita, bem como da aplicação de
recursos públicos por pessoas fisicas e entidades de direito privado;

III - das operações de crédito, avais, garantias, contragarantias, direitos e haveres do
Estado;

IV - de pessoas físicas e jurídicas, de direito público e privado, que recebam,
mantenham guarda ou façam uso de valores e de bens do Estado ou, ainda, que firmem contrato
oneroso, de qualquer espécie, com garantia do Estado do Ceará;

V - da execução de contratos de gestão e de outras parcerias com órgãos públicos,
empresas estatais, organizações não governamentais e empresas privadas prestadoras de serviço
público concedido ou privatizado;

VI - da arrecadação e gestão das receitas, bem como das renúncias e dos incentivos
fiscais;

VII - dos sistemas contábil, fmanceiro, orçamentário e patrimonial;
VIII - das tomadas e prestações de contas de quaisquer responsáveis por órgãos da

Administração Direta e dos dirigentes das entidades da Administração Indireta, inclusive fundações
públicas;

IX - necessários à apuração de atos ou fatos ilegais ou irregulares, praticados por
agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos relacionados à execução de planos
ou programas de governo e à gestão de recursos públicos;

X - da eficiência do controle interno e da racionalização dos gastos públicos;
XI - do controle social sobre os programas contemplados com recursos do orçamento do

Estado, mediante ações de educação social voltadas para uma gestão democrática e participativa;
XII - de processos relativos à assunção de obrigações financeiras e à liberação de

recursos;
XIII - do cumprimento dos contratos, convênios, acordos, ajustes e de outros atos de

que resulte o nascimento ou a extinção de direitos e obrigações do Estado e da sua conformidade
com as normas e com os princípios administrativos;

XIV - de apoio e orientação prévia aos gestores de recursos públicos para a correta
execução orçamentária, financeira e patrimonial do Poder Executivo Estadual;

XV - da produção e do fornecimento de informações gerenciais a partir do
acompanhamento da gestão fiscal do Poder Executivo Estadual;

XVI - da padronização das atividades primárias e de apoio dos Sistemas de Controle
Interno, Ouvidoria, Etica, Transparência e Correição;

XVII - da transparência da gestão pública, com o acesso pelo cidadão a informações
acerca da aplicação dos recursos públicos e dos resultados dos programas governamentais;

XVIII da ética na gestão pública;
XIX - de outras áreas correlatas, nos termos da legislação vigente.
§ IY O titular do cargo efetivo de Auditor de Controle Interno terá como âmbito de

atuação:
1 — órgão ou entidade da administração direta e indireta, incluindo as fundações e

sociedades instituídas e mantidas pelo poder público;
II — qualquer pessoa fmsica ou jurídica que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou

administre dinheiro, bens e valores públicos do Estado ou pelos quais o Estado responda, ou que,
em nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária.

lo
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§ 2.° As competências previstas neste artigo serão exercidas no aspecto técnico, não
prejudicando o exame jurídico da Procuradoria-Geral do Estado, quando o caso requerer.

CAPÍTULO V
DAS PRERROGATIVAS E DOS DEVERES

Art. 25. São prerrogativas do titular do cargo efetivo de Auditor de Controle Interno, no
exercício de suas atribuições:

1 — propor a impugnação dos atos relativos à gestão orçamentária, financeira e
patrimonial, incluindo receitas e despesas, renúncias e incentivos fiscais, praticados sem a devida
fundamentação, comunicando-a às autoridades competentes, nos termos da legislação vigente:

II — requisitar quaisquer processos, documentos, livros, registros ou informações,
inclusive acesso à base de dados de informática, necessários às atividades de auditoria interna
governamental, inspeção, correição e ações de transparência, ética e ouvidoria.

§ 1.° Nenhum processo, documento, livro, registro ou infonnação, inclusive acesso à
base de dados de infonnática, poderá ser sonegado ao titular do cargo efetivo de auditor de controle
interno no exercício inerente às atividades de auditoria interna governamental, inspeção, correição e
ações de transparência, ética e ouvidoria.

§ 2.° O agente público ou privado que, por ação ou omissão, causar embaraço,
constrangimento ou obstáculo à realização das atividades de auditoria interna governamental,
inspeção, correição e ações de transparência, ética e ouvidoria, ficará sujeito à pena de
responsabilidade administrativa, civil e penaL

§ 3•0 Quando a documentação ou informação prevista neste artigo envolver assunto de
caráter sigiloso, o titular do cargo efetivo de Auditor de Controle Interno deverá dispensar
tratamento de acordo com o estabelecido na legislação própria.

§ 4.° O titular do cargo efetivo de Auditor de Controle Interno deverá guardar sigilo
sobre os dados e informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do
exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de relatórios e pareceres
destinados à autoridade competente, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.

Ad. 26. São deveres dos titulares do cargo efetivo de Auditor de Controle Interno, além
dos inerentes aos demais servidores públicos civis do Estado do Ceará:

1 - resguardar, em sua conduta, a honra e a dignidade de sua função, em harmonia com a
preservação da boa imagem institucional;

II - manter-se atualizados com as instruções, as nonnas de serviço e a legislação
pertinentes às atividades de controle interno;

III - cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos para realização das atividades que
lhes forem atribuídas;

IV - aplicar o máximo de cuidado e zelo na realização das atividades e na exposição de
suas orientações, sugestões, análises, recomendações e conclusões, mantendo conduta imparcial;

V - respeitar e assegurar o sigilo relativo às informações obtidas durante suas atividades,
não as divulgando sob qualquer circunstância, para terceiros sem autorização expressa da
autoridade superior, mesmo após a conclusão das atividades.

Art. 27. Além das proibições previstas no Estatuto dos Servidores Civis do Estado, aos
titulares do cargo de Auditor de Controle Interno é vedado, especialmente:

ti
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1 — realizar, em caráter particular, quaisquer atividades relacionadas ao exercício do
cargo de Auditor de Controle Interno junto a órgãos e entidades da Administração Estadual;

II — realizar atividades junto a órgãos e entidades da Administração Estadual, cujos
servidores responsáveis por atos de gestão possuam vínculo conjugal; de parentesco consanguíneo
em linha reta, sem limites de grau; em linha colateral, até o terceiro grau; e por afinidade, até o
segundo grau.

Art. 28. O Cargo de Auditor de Controle Interno terá regime normal de trabalho de 8
(oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo único. O controle de frequência dos Auditores de Controle Interno deve ser
realizado pelo Coordenador responsável pela unidade administrativa em que o servidor esteja
lotado.

CAPÍTULO VI
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 29. O Auditor de Controle Interno fazjus a uma remuneração composta de;
1 — Vencimento;
II — Gratificação de Titulação;
III — Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria.
Art. 30. A Gratificação de Titulação é conferida aos ocupantes do cargo de Auditor de

Controle Interno da CGE, nos percentuais de 15% (quinze por cento) para o título de Especialista,
30% (trinta por cento) para o título de Mestre e 60% (sessenta por cento) para o título de Doutor,
calculados sobre o vencimento da respectiva referência ocupada pelo servidor, não sendo os
mencionados percentuais acumuláveis.

§ 1.° A gratificação de que trata o capul deste artigo será concedida mediante
requerimento do servidor, após a conclusão de curso de pós-graduação em instituição de ensino
superior, nacional ou estrangeira, com a outorga formal do respectivo título.

§ 2.° A gratificação de que trata o caput deste artigo será incorporada aos proventos da
aposentadoria.

Art. 31. A Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria — GDAA, devida aos
ocupantes dos cargos de Auditor de Controle Interno da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado,
no percentual de até 60% (sessenta por cento), incidirá:

1 — sobre o valor da última referência da classe E, para os servidores que estiverem em
classe/referência inferior ou igual à referida classe;

II — sobre o valor do respectivo vencimento, para os servidores que estiveram na classe
F.

§ 1.° A GDAA será atribuida em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim
do alcance dos objetivos institucionais, definidos a partir de metas por unidade administrativa,
fixadas por ato do Secretário de Estado Chefe, segundo critérios definidos em decreto do Chefe do
Poder Executivo.

§ 2.° A gratificação de que trata o caput deste artigo será incorporada ou levada à conta
dos proventos da aposentadoria na forma da legislação.

§ 3,0 o servidor perceberá a GDAA somente em caso de afastamentos legalmente
previstos como de efetivo exercício.
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CAPÍTULO VII
DA ASCENSÃO FUNCIONAL

Art. 32. A ascensão funcional do Auditor de Controle Interno dar-se-á por meio de
progressão e promoção.

§ 1.0 Progressão é a passagem do servidor de uma referência para outra imediatamente
superior dentro da faixa vencimental da mesma classe, obedecidos os critérios de desempenho ou
antiguidade e o cumprimento do interstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias).

§ 2.° Promoção é a passagem do servidor de uma classe para outra imediatamente
superior dentro da mesma carreira, podendo ser realizada por meio de processo anual, no mês de
setembro, ou a qualquer tempo, quando por mérito de titulação.

§ 3~0 O número de servidores a serem progredidos corresponderá a 60% (sessenta por
cento) do total de servidores integrantes de cada referência.

§ 4.° O número de servidores a serem promovidos corresponderá a 60% (sessenta por
cento) do total de servidores integrantes de cada classe, exceto para as promoções de que trata o art.
33 desta Lei.

§ 5.° Os demais critérios e procedimentos operacionais a serem adotados nos processos
de progressão e promoção anual seguirão o disposto no regulamento aplicado aos servidores
públicos civis do Estado, até publicação de regulamento específico para a Carreira de Auditoria de
Controle Interno, observados os requisitos constantes no Anexo II desta Lei para a promoção anual.

Art. 33. Os ocupantes do cargo de Auditor de Controle Interno fazem jus à promoção
por mérito de titulação.

Parágrafo único. A promoção de que trata o caput deste artigo ocorrerá quando o
servidor obtiver o título de Especialista, Mestre ou Doutor, considerando, para este fim, a conclusão
de curso de pós-graduação em instituição de ensino superior, nacional ou estrangeira, com a outorga
formal do respectivo título e quando atender aos demais requisitos previstos no Anexo III desta Lei,
independentemente do período e do percentual de que trata o art. 32 desta Lei.

Art. 34. Fica interrompido o interstício, pata efeito de ascensão funcional, nos casos
abaixo discriminados:

1 - afastamento para o trato de interesse particular;
II - prisão decorrente de decisão judicial;
III — desempenho de mandato eletivo, no caso de interstício para efeito de progressão e

promoção por desempenho.

CAPÍTULO VIII
DA CESSÃO DO AUDITOR DE CONTROLE INTERNO

Art. 35. O Auditor de Controle Interno poderá afastar-se para exercício de cargo, função
ou emprego em órgãos da Administração direta ou indireta, de quaisquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, para o exercício dos cargos de Direção Superior ou
Gerência Superior da Administração Direta e Presidente ou Diretor de entidades integrantes da
Administração Indireta.

§ 1.° Exclusivamente no âmbito da Administração direta ou indireta da esfera estadual,
o Auditor de Controle Interno também poderá afastar-se para exercício de cargo ou função ligados
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diretamente ao titular do órgão ou da entidade de destino e cujas atribuições sejam inerentes ao
Sistema de Controle Interno, nos termos do art. 4.°, inciso II, desta Lei.

§ 2.° O servidor poderá ficar afastado, nos termos do captil e do parágrafo anterior, até o
dia 30 de junho do ano subsequente ao do encerramento do mandato do Chefe do Poder Executivo
Estadual no qual for concedido, podendo sua prorrogação acontecer, no interesse da CGE e do
órgão ou da entidade cessionária, com duração total limitada a 8 (oito) anos.

§ 3.° O afastamento de que trata o §1.° somente poderá ser autorizado para servidor que
estiver em efetivo exercício, na COE, há pelo menos 5 (cinco) anos.

§ 4.° A cessão do Auditor de Controle Interno será autorizada pelo Secretário de Estado
Chefe da COE, ouvido o Comitê Executivo, observados o interesse da administração pública e a
legislação vigente, até o limite de 5% (cinco) por cento dos cargos ocupados da correspondente
carreira.

§ 5.° Após retomo do servidor, nos termos do § 2.°, fica vedado novo afastamento pelo
período correspondente à metade do tempo em que esteve cedido ou por 1 (um) ano, aplicando-se o
menor dos prazos.

§ 6.° A contagem do tempo de duração total da cessão a que se refere o § 2.° terá como
termo inicial a data de vigência desta Lei para aqueles que se encontrarem cedidos na referida data.

§ 7•0 A cessão poderá ser revogada a qualquer tempo por interesse da Administração.
§ 8.° Os afastamentos de que tratam este artigo serão considerados de efetivo exercício,

para todos os efeitos legais.

CAPÍTULO IX
REQUISITOS PARA A OCUPAÇÃO DOS CARGOS DE GESTÃO DA COE

Art. 36. A Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado terá como titular o Secretário de
Estado Chefe da Controladoria e Ouvidoria Geral, de livre nomeação pelo Governador do Estado,
dentre profissionais que satisfaçam os seguintes requisitos:

1 — idoneidade moral e reputação ilibada;
II - ter fonnação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado;
III - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso 1

do caput do art. 1.0 da Lei Complementar Federal n.° 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar Federal n.° 135, de 4 de junho de 2010.

Art. 37. Devem ser ocupados por servidor efetivo da carreira de Auditoria de Controle
Interno os seguintes cargos:

1 — secretários executivos da gerência superior;
II — coordenadores das áreas de execução programática.
Parágrafo único. Excepcionalmente, os cargos de que tratam os incisos 1 e II deste

artigo poderão ser ocupados por servidores cedidos de Orgão Central de Controle Interno.

CAPÍTULO X
DAS FÉRIAS

Art. 38. O Auditor de Controle Interno tem direito a 30 (trinta) dias, consecutivos ou
não, de férias individuais, em cada ano civil, observando-se o disposto no regulamento aplicado aos
servidores públicos civis do Estado.
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Parágrafo único. Considerando a natureza das atividades da CGE, o número de
servidores em gozo de férias, por mês, em cada unidade administrativa, será definido conforme o
Plano Anual de Férias autorizado pelo Secretário de Estado Chefe da CGE.

CAPÍTULO XI
DA CAPACITAÇÃO E DO APERFEIÇOAMENTO DO AUDITOR DE CONTROLE INTERNO

Art. 39. Os Auditores de Controle Interno deverão participar, anualmente, de, no
mínimo, 40 (quarenta) horas de capacitação.

Parágrafo único. A CGE adotará providências de fomento à formação continuada dos
Auditores de Controle Interno, elaborando e executando, anualmente, seu Plano de Capacitação.

Art. 40. Observada a legislação, as autorizações de fmanciamento de cursos dc pós-
graduação e de afastamentos para incentivo à fonnação profissional dos servidores da CGE deverão
observar como diretriz o interesse institucional, sem prejuízo dos critérios estabelecidos na
legislação vigente.

§ 1.° O interesse institucional caracteriza-se pela compatibilidade do curso pretendido
e/ou do objeto de pesquisa às competências, aos projetos ou às atividades da CGE, de modo a lhe
agregar valor institucional.

§ 2.° O Secretário de Estado Chefe da CGE poderá autorizar o financiamento integral de
mensalidades de cursos de pós-graduação, mediante utilização de recursos de doações ou fontes de
financiamento específicas.

Art. 41. O Secretário de Estado Chefe da CGE designará comissão de análise para
manifestar-se sobre os processos de solicitações de autorizações de financiamento de cursos de pós-
graduação e de afastamentos para incentivo à formação profissional dos servidores, com a
finalidade de subsidiar sua decisão.

Parágrafo único. A composição, a forma de funcionamento e os critérios utilizados
pela comissão de que trata o capu! serão estabelecidos em portaria do Secretário de Estado Chefe da
CGE.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 42. As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias da CGE, as quais devem ser suplementadas, se
insuficientes, observado o disposto na Lei Complementar Federal n.° 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 43. Aplica-se subsidiariamente aos integrantes da carreira de Auditor de Controle
Interno o regime jurídico geral dos servidores públicos civis estaduais.

Art. 44. A Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado poderá definir critérios para o
exercício de funções inerentes ao Sistema dc Controle Interno, compreendendo as atividades de
Controladoria, Auditoria Interna Governamental, Ouvidoria, Transparência, Etica, Acesso à
Informação e Correição, no âmbito do Poder Executivo Estadual.

Art. 45. Fazem parte desta Lei os seguintes anexos:
ANEXO 1 -~ ESTRUTURA E COMPOSIÇAO DA CARREIRA DE AUDITORIA

DE CONTROLE INTERNO - CARGO, CLASSES, REFERÊNCIAS E QUALIFICAÇÃO
EXIGIDA PARA O INGRESSO.

ANEXO II- REQUISITOS PARA PROMOÇÃO ANUAL.

IS
Autógrafo de Lei Complementar número oito

82 de 93



n
1~~

ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO III - REQUTSITOS PARA PROMOÇÃO POR MÉRITO DE TITULAÇÃO.
Art. 46. O Chefe do Executivo regulamentará o disposto nesta Lei Complementar, no

que for necessário.
Art. 47. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 48. Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 5 de julho de 2023.

Ç4~ ~I VJA~e ~~ DEP. EVANDRO LEITÃO
“ / PRESIDENTE

2 Z ~ - DEP FERNANDO SANTANA

1.0 WCE-PRESIDENTE

DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
2.” SECRETÁRIA
DEP. JOÃO JAIME

________________________ 3~0 SECRETÁRIO
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES

________________________ 4.° SECRETÁRIO
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ANEXO 1 - ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA CARREIRA DE AUDITORIA
DE CONTROLE INTERNO - CARGO, CLASSES, REFERÊNCIAS E QUALIFICAÇÃO
EXIGIDA PARA O INGRESSO.

CARREIRA CARGO CLASSE REFERÊNCIA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA PARA O
INGRESSO

A AIaAV
8 BIaBV

Auditoria de Auditor de Controle C CI a CV
Controle Interno Interno D DI a DV Nível Superior

E EIaEV
F FIaFV
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ANEXO II- REQUISITOS PARA PROMOÇÃO ANUAL

Classe li

Requisitos para habilitação:
- Experiência de 5 (cinco) anos na Classe “A”;
- Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar;
- Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 2 (dois) anos;
- 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e certificação
na Classe “A”.

Classe C

Requisitos para habilitação:
- Experiência de 5 (cinco) anos na Classe “B”;
- Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar;
- Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 2 (dois) anos;
- 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e certificação
na Classe “B”.

Classefl

Requisitos para habilitação:
- Experiência de 5 (cinco) anos na Classe “C”;
- Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar;
- Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 2 (dois) anos;
- 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e certificação
na Classe “C”.

Classe E
Requisitos para habilitação:
- Experiência de 05 (cinco) anos na Classe “D”;
- Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar;
- Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos;
- 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e certificação
na Classe “D”.

Classe F
Requisitos para habilitação:
- Experiência de 5 (cinco) anos na Classe “E”;
- Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar;
- Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 2 (dois) anos;
- 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e certificação
na Classe “E”.
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ANEXO III - REQUISITOS PARA PROMOÇÃO POR MÉRITO DE TITULAÇÃO

Classe B

Requisitos para habilitação:
- Experiência de no mínimo 2 (dois) anos na Classe “A”;
- Cumprimento de interstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias na referência
em que se encontrar o servidor;
- Pós-Graduação em nível de especialização, realizada por instituição reconhecida,
compatível com a área de trabalho ou missão do Orgão;
- Não estar respondendo a processo administrativo disciplinar;
- Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 2 (dois) anos;
- Possuir avaliação de desempeniio satisfatória, na forma do regulamento.

Classe C

Requisitos para habilitação:
- Experiência de no mínimo 2 (dois) anos na Classe “B”;
- Cumprimento de interstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias na referência
em que se encontrar o servidor;
-Pós-Graduação em nível de mestrado, realizado por instituição reconhecida,
compatível com a área de trabalho ou missão do Orgão;
- Não estar respondendo a processo administrativo disciplinar;
-Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 2 (dois) anos;
- Possuir avaliação de desempenho satisfatória, na forma do regulamento.

Classe D

Requisitos para habilitação:
-Experiência de no mínimo 2 (dois) anos na Classe “C”;
- Cumprimento de interstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias na referência
em que se encontrar o servidor;
-Pós-Graduação em nível de doutorado, realizado por instituição reconhecida,
compatível com a área de trabalho ou missão do Orgão;
-Não estar respondendo a processo administrativo disciplinar;
-Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 2 (dois) anos;
- Possuir avaliação de desempenho satisfatória, na forma do regulamento.
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Art. 27 – A. O Núcleo de Prevenção e Combate à Fraude Previdenciária, vinculado à Consultoria-Geral, será formado por equipe de servidores e/
ou militares estaduais encarregados da realização de diligências no sentido de coibir o cometimento de fraude no âmbito do Regime Próprio de 
Previdência Estadual, competindo-lhe também:
I – prestar assessoramento na formulação ou no aprimoramento de mecanismos de prevenção e combate à fraude previdenciária;
II – realizar estudos preliminares relativos a casos suspeitos de fraude, definindo estratégias de atuação;
III – atuar em parceira com outros órgãos estaduais competentes para o tratamento da matéria;
IV – realizar inspeções externas e colher elementos de prova em atendimento à provocação de procuradores do Estado.
§ 1.º O Núcleo de Prevenção e Combate à Fraude Previdenciária terá suas atividades supervisionadas pelo Procurador-Chefe da Consultoria-Geral.
§ 2.º Portaria do Procurador-Geral do Estado disporá sobre as normas de funcionamento do Núcleo de Prevenção e Combate à Fraude Previden-
ciária.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados o § 4.º do art. 44 da Lei Complementar n.º 134, de 7 de abril de 2014, 

e o inciso XIV do art. 3.º da Lei Complementar n.º 70, de 10 de novembro de 2008.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de julho de 2023.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº308, de 10 de julho de 2023.

ALTERA A LEI Nº18.358, DE 15 DE MAIO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA 
ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, CRIA A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR – PROCON CEARÁ, O CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR – CEDC 
E A COMISSÃO PERMANENTE DE NORMATIZAÇÃO NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, E A LEI 
COMPLEMENTAR Nº46, DE 15 DE JULHO DE 2004, QUE CRIA O FUNDO DE DEFESA DOS DIREITOS 
DIFUSOS DO ESTADO DO CEARÁ – FDID, E O CONSELHO ESTADUAL GESTOR DO FUNDO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 18.358, de 15 de maio de 2023, passa a vigorar com alteração na redação do § 2.º do art. 4.º, com acréscimo do § 3.º ao mesmo 

artigo, com acréscimo do inciso VIII ao art. 8.º e do inciso V ao art. 10, ficando sua redação como se segue:
“Art. 4.º ..............................................................................................
….................................................................................................
§ 2.º As sanções de que tratam este artigo deverão ser destinadas ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos do Estado do Ceará – FDID, criado pela 
Lei Complementar n.º 46, de 15 de julho de 2004.
§ 3.º A atribuição prevista no inciso I do caput deste artigo será exercida de forma coordenada com o Programa Estadual de Proteção e Defesa do 
Consumidor – Decon, do Ministério Público do Estado do Ceará, observados os termos de convênio a ser celebrado com o Procon Ceará, instrumento 
que disporá, dentre outras matérias, sobre a forma e as condições em que se dará a atuação conjunta de ambos os órgãos, buscando o fortalecimento 
da defesa do consumidor.
....................................................................................................
Art. 8.º ...................................................................................................
.................................................................................................
VIII – 1 (um) representante da Secretaria da Proteção Social;
..........................................................................................................
Art. 10. ..................................................................................................
..................................................................................................
V – 1 (um) representante da Secretaria da Proteção Social;” (NR)
Art. 2.º A Lei Complementar n.º 46, de 15 de julho de 2004, passa a vigorar acrescida do inciso XVIII e do § 5.º ao art. 3.º, conforme a seguinte redação:
“Art. 3.º ….................................................................................................
…............................................................................................
XVIII – o valor das sanções previstas no inciso II do caput do art. 4.º da Lei n.º 18.358, de 15 de maio de 2023.
…............................................................................................................
§ 5.º 30% (trinta por cento) da receita mensal do FDID serão destinados ao Fundo Mais Infância, criado pela Lei Complementar n.º 282, de 1.º de 
abril de 2022, para implementação de ações voltadas à promoção do desenvolvimento social, à superação da extrema pobreza no Estado, à geração 
de oportunidades de emprego e de alternativas de renda e à garantia dos direitos humanos, especialmente da criança.” (NR)
Art. 3.ºEsta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº309, de 11 de julho de 2023.

REGULAMENTA OS §§ 1.º, 2.º E 3.º DO ART. 190-A DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO, ESTABELECE COMPETÊNCIAS E VALORES DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA 
GERAL DO ESTADO, E DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DA CARREIRA DE AUDITOR DE CONTROLE 
INTERNO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei Complementar dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, sobre a competência e os valores da Controladoria 

e Ouvidoria Geral do Estado – CGE, bem como sobre o regime jurídico da Carreira de Auditor de Controle Interno do Estado, nos termos dos §§ 1.º, 2.º e 
3.º do art. 190-A da Constituição do Estado do Ceará.

Art. 2.º Para fins desta Lei Complementar, considera-se:
I – Controles internos da gestão: conjunto de regras, procedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâmites 

de documentos e informações, entre outros, operacionalizado de forma integrada, destinado a mitigar os riscos, cumprir as finalidades estabelecidas nas leis 
e nos regulamentos e fornecer segurança razoável de que os objetivos organizacionais serão alcançados;

II – Sistema de Controle Interno: conjunto de órgãos, funções e atividades, no âmbito do Poder Executivo, coordenado por um órgão central, orientado 
para o funcionamento eficaz dos controles internos, referenciado no modelo de Três Linhas;

III – Modelo de Três Linhas: modelo de gerenciamento de sistema de controle interno, aplicável a todas as organizações, sejam de natureza pública 
ou privada, com vistas a ajudar as organizações a identificar estruturas e processos que melhor auxiliam no atingimento dos objetivos e facilitam uma forte 
governança e o gerenciamento de riscos;

IV – Órgão Central do Sistema de Controle Interno: órgão da estrutura organizacional do Poder Executivo responsável por coordenar e supervisionar 
as atividades do seu Sistema de Controle Interno, exercer os controles essenciais, avaliar a eficiência e eficácia dos demais controles existentes, realizar 
auditorias internas governamentais e inspeções para cumprir a função constitucional de fiscalização;

V – Unidade Setorial de Controle Interno: instância estabelecida na estrutura organizacional dos órgãos e das entidades do Poder Executivo para 
apoio, monitoramento e realização de análise crítica dos níveis de riscos e da efetividade das medidas de tratamento e controle implementados, bem como 
demais competências estabelecidas em regulamento específico;

VI – Unidade de Auditoria Interna: unidade responsável pela prestação de serviços independentes e objetivos de avaliação e de consultoria, 
desenvolvidos para adicionar valor e melhorar as operações da organização, bem como reunir as prerrogativas de gerenciamento e de operacionalização da 
atividade de auditoria interna governamental no âmbito de um órgão ou de uma entidade da Administração Pública Estadual;

VII – Auditoria Interna Governamental: atividade independente e objetiva de avaliação e de consultoria, estruturada para agregar valor aos órgãos 
e às entidades do Poder Executivo e aprimorar as suas operações, auxiliando-os na consecução de seus objetivos, a partir da aplicação de uma abordagem 
sistemática e disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia dos processos de governança, gerenciamento de riscos, incluindo controles internos da gestão;
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VIII – Serviço de Avaliação: atividade de auditoria interna governamental que pode ser definida como o exame objetivo de evidências com o propósito 
de fornecer para o órgão ou a entidade uma avaliação independente sobre os processos de governança, gerenciamento de riscos e controle;

IX – Serviço de Consultoria: atividade de auditoria interna governamental de assessoramento, aconselhamento, facilitação e treinamento de natureza 
estratégica com foco em adicionar valor aos processos de governança, de gerenciamento de riscos e aperfeiçoá-los, bem como implementar controles internos 
na organização;

X – Inspeção: atividade de fiscalização utilizada para suprir omissões, lacunas de informações, esclarecer dúvidas, apurar a legalidade, a legitimidade 
e a economicidade de fatos específicos praticados pelos órgãos e pelas entidades do Poder Executivo e a responsabilidade de pessoas jurídicas pela prática 
de atos contra a Administração Pública, bem como para apurar denúncias ou representações;

XI – Atividade Fiscalizatória: atividade de auditoria interna governamental e inspeção;
XII – Atividade Correcional: exercício do poder administrativo sancionador do Estado, desenvolvido diante da necessidade de se corrigirem desvios 

de conduta ou transgressões de agentes públicos e de entidades privadas que se relacionam com o Poder Executivo;
XIII – Orientação: manifestação emitida em resposta a consultas técnicas efetuadas pelos órgãos e pelas entidades do Poder Executivo Estadual 

sobre casos concretos ou por deliberação da própria CGE sobre matérias afetas à atuação da CGE, visando prevenir eventos de riscos, a recorrência de fatos 
que impliquem ameaças ao cumprimento dos objetivos institucionais e a aperfeiçoar processos de trabalho;

XIV – Recomendação: manifestação emitida com indicação de ações saneadoras de fragilidades, constatadas na execução de atividades inerentes à 
atuação da CGE, assegurada a ampla defesa e o contraditório dos órgãos ou das entidades, visando prevenir a sua recorrência;

XV – Risco: probabilidade de ocorrência de um evento que possa impactar o alcance dos objetivos da organização;
XVI – Inobservância Injustificada: ausência de implementação das ações definidas para atendimento de recomendações, sem apresentação de 

justificativa aceita pela CGE.
TÍTULO II

DO MODELO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO
Art. 3.º A CGE, Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, integra a Governadoria e está subordinada diretamente ao 

Governador do Estado.
§ 1.º O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual é exercido de forma descentralizada, estruturado nas seguintes linhas:
I – primeira linha: composta pela gestão do próprio órgão, responsável pela entrega de produtos e/ou serviços aos clientes da organização, incluindo 

funções de apoio. É responsável pelo gerenciamento de riscos, incluindo controles internos da gestão. Deve estabelecer e manter estruturas e processos 
apropriados de forma a atingir os objetivos da organização e garantir a conformidade com os normativos legais e éticos vigentes;

II – segunda linha: constituída pelas funções de supervisão, monitoramento, inclusive da regularidade, e assessoramento quanto a aspectos relacionados 
ao gerenciamento de risco, incluindo os controles internos da gestão, atuando, entre outras, como facilitadores da implementação de práticas eficazes de 
gerenciamento de riscos por parte da primeira linha;

III – terceira linha: constituída pelas atividades de avaliação e de consultoria realizadas pelo Órgão Central de Controle Interno, de forma independente 
e objetiva, sobre a adequação e eficácia da governança e do gerenciamento de risco, incluindo os controles internos da gestão, desenhada para adicionar valor 
e melhorar as operações no âmbito do Poder Executivo, sem prejuízo da competência da Procuradoria-Geral do Estado.

§ 2.° As atividades de avaliação e consultoria realizadas pelas Unidades de Auditoria Interna, próprias das entidades da Administração Indireta do 
Poder Executivo, integram a terceira linha exclusivamente nas respectivas entidades.

§ 3.° A responsabilidade por atingir os objetivos organizacionais compreende o papel da primeira e segunda linhas.
§ 4.° O adequado funcionamento do Sistema de Controle Interno, estruturado em modelo de linhas de atuação dos controles, pressupõe o alinhamento 

das atividades realizadas e a atuação de forma colaborativa, mediante comunicação clara, com vistas a garantir a confiabilidade, a coerência e a transparência 
das informações necessárias para a tomada de decisões baseadas em evidências e voltadas para entrega de resultados de acordo com os interesses priorizados 
pela gestão.

§ 5.° No Poder Executivo Estadual, a atividade de auditoria interna governamental é exercida pelas seguintes Unidades de Auditoria Interna 
Governamental:

I – Controladoria e Ouvidoria Geral, órgão central do sistema de controle interno, na sua função de auditoria interna governamental;
II – Unidades de Auditorias Internas próprias das entidades da Administração Indireta do Poder Executivo.
§ 6.° Excepcionalmente, compõem o conjunto de Unidades de Auditoria Interna Governamental, as unidades de auditoria interna integrantes da 

estrutura administrativa dos órgãos da Administração Direta, conforme previsão legal.
§ 7.° A CGE deverá ser ouvida nas situações excepcionais de criação de Unidades de Auditoria Interna nos órgãos e nas entidades do Poder Executivo.
§ 8.° Cabe ao Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo a orientação normativa, a supervisão técnica e a fiscalização das 

atividades estabelecidas no inciso II do art. 4.º, sem prejuízo da subordinação administrativa ao órgão ou à entidade de que a unidade seja parte integrante.
TÍTULO III

DA COMPETÊNCIA E DOS VALORES DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO
Art. 4.º Compete à CGE:
I – zelar pela adequada aplicação dos recursos públicos para o alcance dos resultados, contribuindo para uma gestão ética, íntegra, transparente e 

para a oferta de serviços públicos de qualidade;
II – exercer a coordenação geral do Sistema de Controle Interno, compreendendo as atividades de Controladoria, Auditoria Interna Governamental, 

Ouvidoria, Transparência, Ética, Acesso à Informação e Correição;
III – consolidar o Sistema de Controle Interno, por meio da melhoria contínua da estratégia, dos processos e das pessoas, visando à excelência da gestão;
IV – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e a execução dos programas de governo e dos orçamentos do Estado;
V – avaliar os resultados, quanto à eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, nos órgãos e nas entidades da Administração 

Pública Estadual, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;
VI – realizar o acompanhamento da execução da receita e da despesa e a fiscalização da execução física das ações governamentais;
VII – criar condições para o exercício do controle social sobre os programas contemplados com recursos do orçamento do Estado;
VIII – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e deveres do Estado;
IX – propor à autoridade máxima do Órgão, da Entidade ou do Fundo a suspensão de atos relativos à gestão contábil, financeira, orçamentária e 

patrimonial, incluindo receitas e despesas, renúncias e incentivos fiscais, praticados com indícios ou evidências de irregularidade ou ilegalidade, comunicando-a 
às autoridades competentes nos termos da legislação vigente;

X – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, respeitadas as competências e as atribuições estabelecidas nesta Lei Complementar;
XI – prestar assessoramento às instâncias de governança do Poder Executivo Estadual, em assuntos relacionados à eficiência da gestão fiscal e da 

gestão para resultados;
XII – prestar orientação técnica aos órgãos e às entidades do Poder Executivo Estadual em matérias relacionadas ao Sistema de Controle Interno;
XIII – produzir e disponibilizar informações estratégicas de controle às instâncias de governança e gestão do Poder Executivo Estadual;
XIV – realizar atividades de prevenção, neutralização e combate à corrupção, sem prejuízo da competência da Procuradoria-Geral do Estado;
XV – desenvolver atividades de controle interno preventivo voltadas para o gerenciamento de riscos e monitoramento de processos organizacionais 

críticos;
XVI – realizar atividades de auditoria interna governamental e de inspeção nos órgãos e nas entidades públicas e nas entidades privadas responsáveis 

pela aplicação de recursos públicos, abrangendo os sistemas orçamentário, financeiro e patrimonial, sob enfoque da legalidade, eficiência, eficácia e efetividade 
da gestão;

XVII - emitir relatórios de controle interno, certificados e pareceres sobre as contas anuais de gestão dos órgãos e das entidades do Poder Executivo;
XVIII - zelar pela gestão transparente da informação de interesse público produzida ou custodiada pelos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual;
XIX - fomentar a participação da sociedade e o exercício do controle social com vistas a assegurar a cidadania e a transparência dos serviços prestados 

pelo Poder Executivo Estadual;
XX - cientificar à autoridade administrativa competente dos órgãos e entidades estaduais para que instaure tomada de contas especial, sempre que 

tiver conhecimento de qualquer das ocorrências referidas no caput do art. 8.º da Lei n.º 12.509, de 6 de dezembro de 1995;
XXI - exercer o monitoramento de contratos, convênios e instrumentos congêneres de receita e de despesa celebrados pelos órgãos/pelas entidades 

estaduais;
XXII - disponibilizar canais de ouvidoria, de transparência e de acesso à informação como instrumentos de controle social para consolidar a gestão 

ética, democrática e participativa;
XXIII - desenvolver ações necessárias ao funcionamento e aprimoramento do Sistema de Transparência, Ética e Prevenção e Combate ao Assédio 

Moral no Poder Executivo Estadual;
XXIV - fortalecer o desenvolvimento da cidadania para estímulo à participação e o exercício do controle social;
XXV - coordenar a Rede do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo do Estado do Ceará composta pelos comitês de integridade, assessorias 

de controle interno, ouvidoria, comissões de ética, comitês setoriais de acesso à informação, corregedorias, comissões de sindicâncias, auditorias internas ou 
outras unidades de controle interno equivalentes;

XXVI - promover e atuar diretamente na participação, proteção e defesa dos direitos dos usuários de serviços públicos;
XXVII - contribuir para os processos de avaliação e desburocratização dos serviços públicos oferecidos pelo Poder Executivo Estadual;
XXVIII - celebrar parcerias e promover a articulação com órgãos e entidades estaduais, federais, municipais, internacionais e instituições privadas, 

visando ao fortalecimento institucional;
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XXIX - definir padrões de estruturas e processos de controle interno calcados no gerenciamento de riscos e em modelos de governança aplicada ao 
setor público;

XXX - exercer a coordenação geral do Sistema de Correição do Poder Executivo Estadual;
XXXI - realizar atividades de orientação às Comissões de Sindicância dos órgãos e das entidades do Poder Executivo Estadual;
XXXII - realizar atividades de orientação aos órgãos e às entidades do Poder Executivo Estadual quanto à instrução de processos administrativos 

de responsabilização – PAR;
XXXIII - realizar atividades de sindicância quando os envolvidos forem integrantes da direção superior ou da gerência superior dos órgãos e das 

entidades do Poder Executivo Estadual;
XXXIV - avocar sindicâncias e processos administrativos de responsabilização – PAR;
XXXV - participar das negociações de acordos de leniência;
XXXVI - realizar atividades de apuração de irregularidades, por meio de procedimentos correcionais de investigação preliminar e de inspeção, a partir 

de denúncias de ouvidoria, das indicações das demais áreas de controle interno da CGE ou demandas dos órgãos e das entidades do Poder Executivo Estadual;
XXXVII - exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas finalidades.
§ 1.º No âmbito das competências estabelecidas neste artigo, a Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado poderá expedir orientações e recomendações 

aos órgãos e às entidades do Poder Executivo Estadual.
§ 2.° O reexame de qualquer orientação ou recomendação da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado depende de expressa autorização do Secretário 

de Estado Chefe da Controladoria e Ouvidoria Geral, mediante requerimento fundamentado da autoridade competente do órgão ou da entidade interessada.
§ 3.° Por sugestão do Secretário de Estado Chefe da Controladoria e Ouvidoria Geral, o Governador poderá conferir efeito normativo às orientações 

ou recomendações expedidas pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, devendo sua íntegra ser publicada no Diário Oficial do Estado, com o respectivo 
número de ordem e o despacho governamental a ela relativo.

§ 4.° O descumprimento injustificado, por parte dos órgãos e das entidades do Poder Executivo, de orientações ou recomendações de efeito normativo 
constitui ilícito administrativo e ensejará a apuração de responsabilidade pela Procuradoria-Geral do Estado – PGE, nos termos do inciso XI do art. 5.º da 
Lei Complementar n.º 58, de 31 de março de 2006.

§ 5.° Os órgãos e as entidades estaduais poderão formular consultas técnicas à Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, as quais devem ser 
acompanhadas dos autos pertinentes e instruídas adequadamente com pareceres conclusivos das áreas técnicas dos interessados.

§ 6.° Excepcionalmente, nas hipóteses de comprovada urgência ou de impedimento ou suspeição dos agentes públicos dos órgãos e das entidades 
estaduais interessados, as exigências previstas no parágrafo anterior poderão ser dispensadas, mediante autorização do Secretário de Estado Chefe da 
Controladoria e Ouvidoria Geral.

§ 7.° As orientações expedidas pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado têm natureza eminentemente técnica, cabendo à Procuradoria-Geral 
do Estado as orientações de natureza jurídica, nos termos dos arts. 21, 26 e 27 da Lei Complementar Estadual n.º 58, de 31 de março de 2006.

§ 8.º O sistema de Transparência, estabelecido no inciso XXIII deste artigo, compreende:
I – a transparência ativa do Poder Executivo Estadual, exercida por meio da plataforma informatizada Ceará Transparente, bem como pelos sites 

institucionais mantidos e audiências e consultas públicas realizadas pelos diversos órgãos e por entidades, atendendo ao disposto na Lei Complementar Federal 
n.º 101/2000, na Lei Federal nº. 12.527, de 18 de novembro de 2011 e na Lei Estadual n.º 15.175, de 28 de junho de 2012, e suas alterações;

II – a transparência passiva do Poder Executivo Estadual, exercida por meio do Sistema de Acesso à Informação, na forma da Lei Estadual n.º 
15.175/2012, e suas alterações.

Art. 5.º São valores da CGE:
I - cooperação;
II - ética;
III - excelência;
IV - transparência;
V - compromisso;
VI - confiabilidade;
VII - imparcialidade; e
VIII - responsabilidade socioambiental.
Art. 6.º A CGE manterá o Comitê Executivo como instância colegiada de gestão participativa, com a finalidade de democratizar o processo decisório, 

contribuindo para a integração interna e para o cumprimento da missão institucional.
Parágrafo único. A composição e o funcionamento do Comitê Executivo serão estabelecidos no seu regimento interno.
Art. 7.º A CGE manterá instâncias colegiadas de natureza técnica, com a finalidade de uniformizar posicionamentos e promover a qualificação da 

tomada de decisão.
Art. 8.º A estrutura organizacional, a distribuição dos cargos de provimento em comissão e as competências das unidades administrativas da Controladoria 

e Ouvidoria Geral do Estado serão estabelecidas e aprovadas por meio de decreto governamental, complementado por Atos do seu Secretário de Estado Chefe.
Parágrafo único. Os servidores lotados na Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, no cumprimento das suas atribuições, poderão realizar suas 

atividades fora das suas dependências físicas, em regime de teletrabalho, na forma estabelecida em ato de seu Secretário de Estado Chefe.
TÍTULO IV

DA COMUNICAÇÃO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
Art. 9.º A CGE, ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade, emitirá recomendação ao titular do órgão ou da entidade onde foi constatada 

a ocorrência, para que sejam adotadas providências para corrigir a irregularidade apurada, ressarcir o eventual dano causado ao erário e evitar ocorrências 
semelhantes.

§ 1.° Caso o titular do órgão ou da entidade, injustificadamente, não adote as ações para sanar as fragilidades apontadas no prazo estipulado, a CGE 
comunicará ao Tribunal de Contas do Estado sobre as ocorrências e o descumprimento das recomendações, nos termos do § 3.º do art. 190-A da Constituição 
Estadual.

§ 2.° Caso a autoridade responsável pelo órgão central de controle interno entenda que houve cometimento de ato de improbidade administrativa, 
por ação ou omissão dolosa, comunicará os fatos, concomitantemente, ao gestor responsável e ao Tribunal de Contas do Estado, bem como à Procuradoria-
Geral do Estado, à Polícia Civil e ao Ministério Público Estadual, conforme o caso.

§ 3.º Caso a recomendação envolva matéria jurídica, a Procuradoria-Geral do Estado deverá ser previamente consultada, para fins do disposto no 
§ 1.º deste artigo.

TÍTULO V
DO REGIME JURÍDICO DA CARREIRA DE AUDITOR DE CONTROLE INTERNO

CAPÍTULO I
DA CARREIRA

Art. 10. A Carreira de Auditoria de Controle Interno do Quadro de Pessoal da CGE, carreira de Estado essencial ao funcionamento da Administração 
Pública Estadual, nos termos do art. 154, inciso XXVII, e §1.º do art. 190-A da Constituição Estadual, é composta por cargos de nível superior, de provimento 
efetivo, mediante concurso público de provas e títulos, estruturada na forma do Anexo I, parte integrante desta Lei.

Art. 11. O Plano de Cargos da Carreira de Auditoria de Controle Interno contém os seguintes elementos básicos:
I - Carreira: conjunto de classes da mesma natureza funcional e hierarquizada segundo o grau de responsabilidade e complexidade a elas inerentes 

para desenvolvimento do servidor nas classes dos cargos que a integram;
II - Cargo Público: conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades de natureza permanente, outorgado a um servidor público com as características 

essenciais de criação por Lei, denominação própria, número certo e pagamento pelos cofres públicos, de provimento em caráter efetivo ou em comissão;
III - Classe: conjunto de cargos da mesma natureza funcional e semelhante quanto aos graus de complexidade e nível de responsabilidade;
IV - Referência: nível vencimental integrante de faixa de vencimentos fixado para a classe e atribuído ao ocupante do cargo efetivo em decorrência 

do seu progresso salarial;
V - Vencimento: retribuição pecuniária básica fixada em parcela única mensal devida ao servidor pelo exercício de cargo, estabelecido em lei;
VI - Remuneração: o vencimento do cargo, acrescido de todas as vantagens pecuniárias, permanentes e transitórias, estabelecidasem lei.
Art. 12. A estrutura da Carreira de Auditoria de Controle Interno, quanto a classes e referências, aos requisitos para promoção por ascensão funcional 

e aos requisitos para promoção por mérito de titulação, fica definida conforme os Anexos I, II e III desta Lei.
Art. 13. São requisitos para o ingresso na carreira de Auditoria de Controle Interno:
I - nacionalidade brasileira;
II - capacidade civil plena;
III - graduação, em instituição de ensino oficialmente autorizada e credenciada;
IV - quitação do serviço militar, para os homens;
V - gozo dos direitos políticos e quitação eleitoral.

CAPÍTULO II
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 14. O ingresso na Carreira de Auditoria de Controle Interno dar-se-á na classe e referência iniciais, mediante concurso público de provas e 
títulos, promovido pela CGE, com a participação da Secretaria do Planejamento e Gestão, a ser realizado em fases sucessivas, obedecendo à seguinte ordem:

I – 1.ª Fase: prova escrita, de natureza classificatória e eliminatória, que versará sobre questões objetivas e discursivas, teóricas e/ou práticas, podendo 
consistir em testes de múltipla escolha, abrangendo matéria e conteúdo programático definido no edital do concurso;
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II – 2.ª Fase: avaliação de títulos, de natureza classificatória;
III – 3.ª Fase: avaliação psicológica do candidato, de natureza eliminatória, para verificação de sua personalidade e aptidão para o desempenho das 

atividades inerentes à carreira de Auditoria de Controle Interno;
IV – 4.ª Fase: curso de Formação e Treinamento Profissional, de natureza eliminatória.
§ 1.º Aos candidatos submetidos ao Curso de Formação e Treinamento Profissional será concedida bolsa para custeio de despesas pessoais, no valor 

equivalente a 50% (cinquenta por cento) do vencimento do nível inicial da carreira.
§ 2.º As demais definições e especificações serão estabelecidas no edital do concurso.

CAPÍTULO III
DA NOMEAÇÃO, DA POSSE, DO COMPROMISSO, DO EXERCÍCIO E DA ESTABILIDADE

Art. 15. A nomeação dos candidatos aprovados no Concurso Público fica limitada à quantidade de vagas estabelecida no correspondente edital do 
concurso.

Art. 16. É vedada a nomeação, para o exercício do cargo de Auditor de Controle Interno, de pessoas inelegíveis, na forma da legislação.
Art. 17. A posse no cargo de Auditor de Controle Interno deve ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de nomeação no 

Diário Oficial do Estado.
Parágrafo único. O prazo para a posse no cargo de Auditor de Controle Interno pode ser prorrogado até o máximo de 60 (sessenta) dias, contados 

do seu término, em pedido formalizado pelo interessado e a critério do Secretário de Estado Chefe da CGE.
Art. 18. A posse do Auditor de Controle Interno dar-se-á perante o Secretário de Estado Chefe da CGE, mediante assinatura de termo em que o 

empossando prometa cumprir fielmente os deveres do cargo.
Art. 19. Na ocasião da posse, a CGE deve exigir que o empossando comprove reunir os requisitos previstos nesta Lei Complementar, por meio dos 

documentos pertinentes, como as condições de saúde para o regular desempenho do cargo, mediante a apresentação de laudo do serviço médico do Estado.
Art. 20. O candidato aprovado no concurso que não tomou posse e nem pediu prorrogação de prazo para tanto terá tornada sem efeito sua nomeação, 

sendo consequentemente eliminado.
Art. 21. O Auditor de Controle Interno, regularmente nomeado e empossado, deve entrar em exercício no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 

da posse.
Art. 22. O Auditor de Controle Interno adquirirá a estabilidade após 3 (três) anos de efetivo exercício no cargo, desde que seja aprovado em avaliação 

especial de desempenho por comissão formada, no mínimo, por 3 (três) servidores estáveis, instituída pelo Secretário de Estado Chefe da CGE para essa 
finalidade e com a devida publicação da declaração de estabilidade no Diário Oficial do Estado.

Art. 23. O ato administrativo declaratório da estabilidade do servidor no cargo de provimento efetivo, após cumprimento do estágio probatório 
e aprovação na avaliação especial de desempenho, será expedido pela autoridade competente para nomear, retroagindo seus efeitos à data do término do 
período do estágio probatório.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DO AUDITOR DE CONTROLE INTERNO

Art. 24. É atribuição dos titulares do cargo efetivo de Auditor de Controle Interno a realização de atividades de competência da CGE, estabelecidas 
no modelo de gestão do Poder Executivo Estadual, relacionadas à orientação, à prevenção, à fiscalização, à inspeção, à auditoria, à mediação, ao estudo, à 
análise e à avaliação:

I - do cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias e da execução dos programas de Governo e 
dos orçamentos do Estado;

II - da gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial dos órgãos e das entidades do Estado, da aplicação de subvenção e renúncia de 
receita, bem como da aplicação de recursos públicos por pessoas físicas e entidades de direito privado;

III - das operações de crédito, avais, garantias, contragarantias, direitos e haveres do Estado;
IV - de pessoas físicas e jurídicas, de direito público e privado, que recebam, mantenham guarda ou façam uso de valores e de bens do Estado ou, 

ainda, que firmem contrato oneroso, de qualquer espécie, com garantia do Estado do Ceará;
V - da execução de contratos de gestão e de outras parcerias com órgãos públicos, empresas estatais, organizações não governamentais e empresas 

privadas prestadoras de serviço público concedido ou privatizado;
VI - da arrecadação e gestão das receitas, bem como das renúncias e dos incentivos fiscais;
VII - dos sistemas contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial;
VIII - das tomadas e prestações de contas de quaisquer responsáveis por órgãos da Administração Direta e dos dirigentes das entidades da Administração 

Indireta, inclusive fundações públicas;
IX - necessários à apuração de atos ou fatos ilegais ou irregulares, praticados por agentes públicos ou privados, na utilização de recursos públicos 

relacionados à execução de planos ou programas de governo e à gestão de recursos públicos;
X - da eficiência do controle interno e da racionalização dos gastos públicos;
XI - do controle social sobre os programas contemplados com recursos do orçamento do Estado, mediante ações de educação social voltadas para 

uma gestão democrática e participativa;
XII - de processos relativos à assunção de obrigações financeiras e à liberação de recursos;
XIII - do cumprimento dos contratos, convênios, acordos, ajustes e de outros atos de que resulte o nascimento ou a extinção de direitos e obrigações 

do Estado e da sua conformidade com as normas e com os princípios administrativos;
XIV - de apoio e orientação prévia aos gestores de recursos públicos para a correta execução orçamentária, financeira e patrimonial do Poder 

Executivo Estadual;
XV - da produção e do fornecimento de informações gerenciais a partir do acompanhamento da gestão fiscal do Poder Executivo Estadual;
XVI - da padronização das atividades primárias e de apoio dos Sistemas de Controle Interno, Ouvidoria, Ética, Transparência e Correição;
XVII - da transparência da gestão pública, com o acesso pelo cidadão a informações acerca da aplicação dos recursos públicos e dos resultados dos 

programas governamentais;
XVIII - da ética na gestão pública;
XIX - de outras áreas correlatas, nos termos da legislação vigente.
§ 1.º O titular do cargo efetivo de Auditor de Controle Interno terá como âmbito de atuação:
I – órgão ou entidade da administração direta e indireta, incluindo as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público;
II – qualquer pessoa física ou jurídica que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens e valores públicos do Estado ou pelos quais 

o Estado responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária.
§ 2.º As competências previstas neste artigo serão exercidas no aspecto técnico, não prejudicando o exame jurídico da Procuradoria-Geral do Estado, 

quando o caso requerer.
CAPÍTULO V

DAS PRERROGATIVAS E DOS DEVERES
Art. 25. São prerrogativas do titular do cargo efetivo de Auditor de Controle Interno, no exercício de suas atribuições:
I – propor a impugnação dos atos relativos à gestão orçamentária, financeira e patrimonial, incluindo receitas e despesas, renúncias e incentivos 

fiscais, praticados sem a devida fundamentação, comunicando-a às autoridades competentes, nos termos da legislação vigente;
II – requisitar quaisquer processos, documentos, livros, registros ou informações, inclusive acesso à base de dados de informática, necessários às 

atividades de auditoria interna governamental, inspeção, correição e ações de transparência, ética e ouvidoria.
§ 1.º Nenhum processo, documento, livro, registro ou informação, inclusive acesso à base de dados de informática, poderá ser sonegado ao titular 

do cargo efetivo de auditor de controle interno no exercício inerente às atividades de auditoria interna governamental, inspeção, correição e ações de 
transparência, ética e ouvidoria.

§ 2.º O agente público ou privado que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à realização das atividades de auditoria 
interna governamental, inspeção, correição e ações de transparência, ética e ouvidoria, ficará sujeito à pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.

§ 3.º Quando a documentação ou informação prevista neste artigo envolver assunto de caráter sigiloso, o titular do cargo efetivo de Auditor de 
Controle Interno deverá dispensar tratamento de acordo com o estabelecido na legislação própria.

§ 4.º O titular do cargo efetivo de Auditor de Controle Interno deverá guardar sigilo sobre os dados e informações pertinentes aos assuntos a que 
tiver acesso em decorrência do exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de relatórios e pareceres destinados à autoridade 
competente, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.

Art. 26. São deveres dos titulares do cargo efetivo de Auditor de Controle Interno, além dos inerentes aos demais servidores públicos civis do Estado 
do Ceará:

I - resguardar, em sua conduta, a honra e a dignidade de sua função, em harmonia com a preservação da boa imagem institucional;
II - manter-se atualizados com as instruções, as normas de serviço e a legislação pertinentes às atividades de controle interno;
III - cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos para realização das atividades que lhes forem atribuídas;
IV - aplicar o máximo de cuidado e zelo na realização das atividades e na exposição de suas orientações, sugestões, análises, recomendações e 

conclusões, mantendo conduta imparcial;
V - respeitar e assegurar o sigilo relativo às informações obtidas durante suas atividades, não as divulgando sob qualquer circunstância, para terceiros 

sem autorização expressa da autoridade superior, mesmo após a conclusão das atividades.
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Art. 27. Além das proibições previstas no Estatuto dos Servidores Civis do Estado, aos titulares do cargo de Auditor de Controle Interno é vedado, 
especialmente:

I – realizar, em caráter particular, quaisquer atividades relacionadas ao exercício do cargo de Auditor de Controle Interno junto a órgãos e entidades 
da Administração Estadual;

II – realizar atividades junto a órgãos e entidades da Administração Estadual, cujos servidores responsáveis por atos de gestão possuam vínculo 
conjugal; de parentesco consanguíneo em linha reta, sem limites de grau; em linha colateral, até o terceiro grau; e por afinidade, até o segundo grau.

Art. 28. O Cargo de Auditor de Controle Interno terá regime normal de trabalho de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais.
Parágrafo único. O controle de frequência dos Auditores de Controle Interno deve ser realizado pelo Coordenador responsável pela unidade 

administrativa em que o servidor esteja lotado.
CAPÍTULO VI

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO
Art. 29. O Auditor de Controle Interno faz jus a uma remuneração composta de:
I – Vencimento;
II – Gratificação de Titulação;
III – Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria.
Art. 30. A Gratificação de Titulação é conferida aos ocupantes do cargo de Auditor de Controle Interno da CGE, nos percentuais de 15% (quinze 

por cento) para o título de Especialista, 30% (trinta por cento) para o título de Mestre e 60% (sessenta por cento) para o título de Doutor, calculados sobre o 
vencimento da respectiva referência ocupada pelo servidor, não sendo os mencionados percentuais acumuláveis.

§ 1.º A gratificação de que trata o caput deste artigo será concedida mediante requerimento do servidor, após a conclusão de curso de pós-graduação 
em instituição de ensino superior, nacional ou estrangeira, com a outorga formal do respectivo título.

§ 2.º A gratificação de que trata o caput deste artigo será incorporada aos proventos da aposentadoria.
Art. 31. A Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria – GDAA, devida aos ocupantes dos cargos de Auditor de Controle Interno da 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, no percentual de até 60% (sessenta por cento), incidirá:
I – sobre o valor da última referência da classe E, para os servidores que estiverem em classe/referência inferior ou igual à referida classe;
II – sobre o valor do respectivo vencimento, para os servidores que estiveram na classe F.
§ 1.º A GDAA será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem assim do alcance dos objetivos institucionais, definidos a partir 

de metas por unidade administrativa, fixadas por ato do Secretário de Estado Chefe, segundo critérios definidos em decreto do Chefe do Poder Executivo.
§ 2.º A gratificação de que trata o caput deste artigo será incorporada ou levada à conta dos proventos da aposentadoria na forma da legislação.
§ 3.º O servidor perceberá a GDAA somente em caso de afastamentos legalmente previstos como de efetivo exercício.

CAPÍTULO VII
DA ASCENSÃO FUNCIONAL

Art. 32. A ascensão funcional do Auditor de Controle Interno dar-se-á por meio de progressão e promoção.
§ 1.º Progressão é a passagem do servidor de uma referência para outra imediatamente superior dentro da faixa vencimental da mesma classe, 

obedecidos os critérios de desempenho ou antiguidade e o cumprimento do interstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias).
§ 2.º Promoção é a passagem do servidor de uma classe para outra imediatamente superior dentro da mesma carreira, podendo ser realizada por meio 

de processo anual, no mês de setembro, ou a qualquer tempo, quando por mérito de titulação.
§ 3.º O número de servidores a serem progredidos corresponderá a 60% (sessenta por cento) do total de servidores integrantes de cada referência.
§ 4.º O número de servidores a serem promovidos corresponderá a 60% (sessenta por cento) do total de servidores integrantes de cada classe, exceto 

para as promoções de que trata o art. 33 desta Lei.
§ 5.º Os demais critérios e procedimentos operacionais a serem adotados nos processos de progressão e promoção anual seguirão o disposto no 

regulamento aplicado aos servidores públicos civis do Estado, até publicação de regulamento específico para a Carreira de Auditoria de Controle Interno, 
observados os requisitos constantes no Anexo II desta Lei para a promoção anual.

Art. 33. Os ocupantes do cargo de Auditor de Controle Interno fazem jus à promoção por mérito de titulação.
Parágrafo único. A promoção de que trata o caput deste artigo ocorrerá quando o servidor obtiver o título de Especialista, Mestre ou Doutor, considerando, 

para este fim, a conclusão de curso de pós-graduação em instituição de ensino superior, nacional ou estrangeira, com a outorga formal do respectivo título 
e quando atender aos demais requisitos previstos no Anexo III desta Lei, independentemente do período e do percentual de que trata o art. 32 desta Lei.

Art. 34. Fica interrompido o interstício, para efeito de ascensão funcional, nos casos abaixo discriminados:
I - afastamento para o trato de interesse particular;
II - prisão decorrente de decisão judicial;
III– desempenho de mandato eletivo, no caso de interstício para efeito de progressão e promoção por desempenho.

CAPÍTULO VIII
DA CESSÃO DO AUDITOR DE CONTROLE INTERNO

Art. 35. O Auditor de Controle Interno poderá afastar-se para exercício de cargo, função ou emprego em órgãos da Administração direta ou indireta, 
de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, para o exercício dos cargos de Direção Superior ou Gerência Superior 
da Administração Direta e Presidente ou Diretor de entidades integrantes da Administração Indireta.

§ 1.º Exclusivamente no âmbito da Administração direta ou indireta da esfera estadual, o Auditor de Controle Interno também poderá afastar-se para 
exercício de cargo ou função ligados diretamente ao titular do órgão ou da entidade de destino e cujas atribuições sejam inerentes ao Sistema de Controle 
Interno, nos termos do art. 4.º, inciso II, desta Lei.

§ 2.º O servidor poderá ficar afastado, nos termos do caput e do parágrafo anterior, até o dia 30 de junho do ano subsequente ao do encerramento do 
mandato do Chefe do Poder Executivo Estadual no qual for concedido, podendo sua prorrogação acontecer, no interesse da CGE e do órgão ou da entidade 
cessionária, com duração total limitada a 8 (oito) anos.

§ 3.º O afastamento de que trata o §1.º somente poderá ser autorizado para servidor que estiver em efetivo exercício, na CGE, há pelo menos 5 
(cinco) anos.

§ 4.º A cessão do Auditor de Controle Interno será autorizada pelo Secretário de Estado Chefe da CGE, ouvido o Comitê Executivo, observados o 
interesse da administração pública e a legislação vigente, até o limite de 5% (cinco) por cento dos cargos ocupados da correspondente carreira.

§ 5.º Após retorno do servidor, nos termos do § 2.º, fica vedado novo afastamento pelo período correspondente à metade do tempo em que esteve 
cedido ou por 1 (um) ano, aplicando-se o menor dos prazos.

§ 6.º A contagem do tempo de duração total da cessão a que se refere o § 2.º terá como termo inicial a data de vigência desta Lei para aqueles que 
se encontrarem cedidos na referida data.

§ 7.º A cessão poderá ser revogada a qualquer tempo por interesse da Administração.
§ 8.º Os afastamentos de que tratam este artigo serão considerados de efetivo exercício, para todos os efeitos legais.

CAPÍTULO IX
REQUISITOS PARA A OCUPAÇÃO DOS CARGOS DE GESTÃO DA CGE

Art. 36. A Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado terá como titular o Secretário de Estado Chefe da Controladoria e Ouvidoria Geral, de livre 
nomeação pelo Governador do Estado, dentre profissionais que satisfaçam os seguintes requisitos:

I – idoneidade moral e reputação ilibada;
II - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado;
III - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1.º da Lei Complementar Federal n.º 64, de 

18 de maio de 1990, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Federal n.º 135, de 4 de junho de 2010.
Art. 37. Devem ser ocupados por servidor efetivo da carreira de Auditoria de Controle Interno os seguintes cargos:
I – secretários executivos da gerência superior;
II – coordenadores das áreas de execução programática.
Parágrafo único. Excepcionalmente, os cargos de que tratam os incisos I e II deste artigo poderão ser ocupados por servidores cedidos de Órgão 

Central de Controle Interno.
CAPÍTULO X
DAS FÉRIAS

Art. 38. O Auditor de Controle Interno tem direito a 30 (trinta) dias, consecutivos ou não, de férias individuais, em cada ano civil, observando-se o 
disposto no regulamento aplicado aos servidores públicos civis do Estado.

Parágrafo único. Considerando a natureza das atividades da CGE, o número de servidores em gozo de férias, por mês, em cada unidade administrativa, 
será definido conforme o Plano Anual de Férias autorizado pelo Secretário de Estado Chefe da CGE.

CAPÍTULO XI
DA CAPACITAÇÃO E DO APERFEIÇOAMENTO DO AUDITOR DE CONTROLE INTERNO

Art. 39. Os Auditores de Controle Interno deverão participar, anualmente, de, no mínimo, 40 (quarenta) horas de capacitação.
Parágrafo único. A CGE adotará providências de fomento à formação continuada dos Auditores de Controle Interno, elaborando e executando, 

anualmente, seu Plano de Capacitação.
Art. 40. Observada a legislação, as autorizações de financiamento de cursos de pós-graduação e de afastamentos para incentivo à formação profissional 

dos servidores da CGE deverão observar como diretriz o interesse institucional, sem prejuízo dos critérios estabelecidos na legislação vigente.
§ 1.º O interesse institucional caracteriza-se pela compatibilidade do curso pretendido e/ou do objeto de pesquisa às competências, aos projetos ou 

às atividades da CGE, de modo a lhe agregar valor institucional.
§ 2.º O Secretário de Estado Chefe da CGE poderá autorizar o financiamento integral de mensalidades de cursos de pós-graduação, mediante utilização 

de recursos de doações ou fontes de financiamento específicas.
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Art. 41. O Secretário de Estado Chefe da CGE designará comissão de análise para manifestar-se sobre os processos de solicitações de autorizações de 
financiamento de cursos de pós-graduação e de afastamentos para incentivo à formação profissional dos servidores, com a finalidade de subsidiar sua decisão.

Parágrafo único. A composição, a forma de funcionamento e os critérios utilizados pela comissão de que trata o caput serão estabelecidos em portaria 
do Secretário de Estado Chefe da CGE.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 42. As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da CGE, as quais 
devem ser suplementadas, se insuficientes, observado o disposto na Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 43. Aplica-se subsidiariamente aos integrantes da carreira de Auditor de Controle Interno o regime jurídico geral dos servidores públicos civis 
estaduais.

Art. 44. A Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado poderá definir critérios para o exercício de funções inerentes ao Sistema de Controle Interno, 
compreendendo as atividades de Controladoria, Auditoria Interna Governamental, Ouvidoria, Transparência, Ética, Acesso à Informação e Correição, no 
âmbito do Poder Executivo Estadual.

Art. 45. Fazem parte desta Lei os seguintes anexos:
ANEXO I –  ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA CARREIRA DE AUDITORIA DE CONTROLE INTERNO - CARGO, CLASSES, REFERÊNCIAS 

E QUALIFICAÇÃO EXIGIDA PARA O INGRESSO.
ANEXO II – REQUISITOS PARA PROMOÇÃO ANUAL.
ANEXO III – REQUISITOS PARA PROMOÇÃO POR MÉRITO DE TITULAÇÃO.
Art. 46. O Chefe do Executivo regulamentará o disposto nesta Lei Complementar, no que for necessário.
Art. 47. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 48. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO I - ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA CARREIRA DE AUDITORIA DE CONTROLE INTERNO - CARGO, CLASSES, REFERÊNCIAS E 
QUALIFICAÇÃO EXIGIDA PARA O INGRESSO

ANEXO II - REQUISITOS PARA PROMOÇÃO ANUAL
Classe B
Requisitos para habilitação:
- Experiência de 5 (cinco) anos na Classe “A”;
- Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar;
- Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 2 (dois) anos;
- 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e certificação na Classe “A”.
Classe C
Requisitos para habilitação:
- Experiência de 5 (cinco) anos na Classe “B”;
- Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar;
- Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 2 (dois) anos;
- 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e certificação na Classe “B”.
Classe D
Requisitos para habilitação:
- Experiência de 5 (cinco) anos na Classe “C”;
- Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar;
- Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 2 (dois) anos;
- 300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e certificação na Classe “C”.
Classe E
Requisitos para habilitação:
-  Experiência de 05 (cinco) anos na Classe “D”;
-  Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar;
-  Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 02 (dois) anos;
-  300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e certificação na Classe “D”.
Classe F
Requisitos para habilitação:
-  Experiência de 5 (cinco) anos na Classe “E”;
-  Não estar respondendo a processo administrativo-disciplinar;
-  Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 2 (dois) anos;
-  300 (trezentas) horas de capacitação e treinamento, com aprovação e certificação na Classe “E”.

ANEXO III - REQUISITOS PARA PROMOÇÃO POR MÉRITO DE TITULAÇÃO
Classe B
Requisitos para habilitação:
- Experiência de no mínimo 2 (dois) anos na Classe “A”;
- Cumprimento de interstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias na referência em que se encontrar o servidor;
- Pós-Graduação em nível de especialização, realizada por instituição reconhecida, compatível com a área de trabalho ou missão do Órgão;
- Não estar respondendo a processo administrativo disciplinar;
- Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 2 (dois) anos;
- Possuir avaliação de desempenho satisfatória, na forma do regulamento.
Classe C
Requisitos para habilitação:
- Experiência de no mínimo 2 (dois) anos na Classe “B”;
- Cumprimento de interstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias na referência em que se encontrar o servidor;
-Pós-Graduação em nível de mestrado, realizado por instituição reconhecida, compatível com a área de trabalho ou missão do Órgão;
- Não estar respondendo a processo administrativo disciplinar;
-Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 2 (dois) anos;
- Possuir avaliação de desempenho satisfatória, na forma do regulamento.
Classe D
Requisitos para habilitação:
-Experiência de no mínimo 2 (dois) anos na Classe “C”;
- Cumprimento de interstício de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias na referência em que se encontrar o servidor;
-Pós-Graduação em nível de doutorado, realizado por instituição reconhecida, compatível com a área de trabalho ou missão do Órgão;
-Não estar respondendo a processo administrativo disciplinar;
-Não ter sofrido pena disciplinar nos últimos 2 (dois) anos;
- Possuir avaliação de desempenho satisfatória, na forma do regulamento.

*** *** ***
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DECRETO Nº35.558, de 10 de julho de 2023.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, A ÁREA E IMÓVEIS QUE INDICA, 
COM SUAS BENFEITORIAS E ACESSÕES, LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV, da Constituição Estadual e com 
fundamento no art. 5.º, alínea h, do Decreto-Lei Federal n.º 3.365, de 21 de junho de 1941 e suas posteriores alterações. CONSIDERANDO que a Secretaria 
de Educação tem por missão garantir a educação básica com equidade e foco no sucesso e aprendizado do aluno; CONSIDERANDO a importância de se 
promover a educação básica no Estado visando ao desenvolvimento e à potencialização na aprendizagem do indivíduo; CONSIDERANDO a necessidade 
de ampliação de infraestruturas adequadas ao funcionamento e à prestação dos serviços educacionais na rede estadual; DECRETA:

Art.1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, a área com suas benfeitorias, acessões e outros acessórios, com uma área 
de 10.000,00 m², situada à Rua Idelfonso Frota Carneiro, bairro Padre Palhano, e área de 12.757,85 m², situada à Rua Tubiba, bairro Sumaré, ambas no 
Município de Sobral conforme previsto nos Anexos I a IV deste Decreto.

Parágrafo único. A desapropriação referida no caput deste artigo destinar-se-á à implantação de Escolas Públicas Estaduais, no Município de Sobral/CE.
Art.2º Caberá à Procuradoria-Geral do Estado, por meio da Comissão Central de Desapropriações e Perícias da Procuradoria do Patrimônio e do 

Meio Ambiente, proceder, por via administrativa ou judicial, à desapropriação prevista neste Decreto, nos termos da Lei Complementar n.º 58, de 31 de 
março de 2006, e posteriores alterações.

Art.3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta do Tesouro do Estado do Ceará.
Art.4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 10 de julho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO I A QUE SE REFERE O DECRETO N°35.558, DE 10 DE JULHO DE 2023
MEMORIAL DESCRITIVO

 Inicia-se no “ponto P1”, definido pelas coordenadas N = 9.591.501,684 m e E =347.706,858 m confrontando com propriedade do Município de 
Sobral, com azimute de 154°18’39” e distância de 100,00 m, segue até o ponto P2 de coordenada - N =9.591.411,569 m - E = 347.750,207 m ; agora, confron-
tando com propriedade particular; segue com azimute de 244°18’36” e distância de 100,00 m, segue até o ponto P3 de coordenada - N = 9.591.368,219 m - E 
= 347.660,092 m; agora, confrontando com propriedade de Francisco Demontier Mendes Aragão; segue com azimute de 334°18’36” e distância de 100,00 
m, segue até o ponto P4 de coordenada - N = 9.591.458,334 m - E = 347.616,742 m; agora, confrontando com propriedade particular; segue com azimute 
de 64°18’37” e distância de 100,00 m, segue até o ponto P1 de coordenada - N =9.591.501,684 m - E = 347.706,858 m; chegando ao início desta descrição. 
Perfazendo uma área total de 10.000,00m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 
representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 39°00’, fuso -24, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, 
área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.

ANEXO II A QUE SE REFERE O DECRETO N°35.558, DE 10 DE JULHO DE 2023
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